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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 217, de 06 de junho de 
201 1, que outorga permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput - Proposicao - 573359.html 241412013 



Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifùsão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 61 3, de 1" de julho de 201 0 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - portaria n" 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n" 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Pronioções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n q 6 5 ,  de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Coinunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nQ 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d70este - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n910 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 913, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 201 0 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nQ 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n" 1.15 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria n" 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no munidpio de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria n" 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria n" 216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria 11917, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ18, de 6 de junho de 201 1 - Einpresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - FOI; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 03 1 120 1 0-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu' que a Rede Brasil de 
Radiodifusão Limitada (Processo nQ 53000.030174/2010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3"o art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. I 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 217  ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.0301 7412010, Concorrência n q 3  11201 0-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos da artigo 223, tj 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARBO SIL Y 



SERVIÇO PÚBLICO FEDEML 

PROCESSO : 53000.030174/2010-43 

PROPONENTE 
CONCORR~NCIA : a31/2010 - CELMC 
LOCALIDADE : NOVA FRIBURGO - R J ~  

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

ANEXOS: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

SERVIÇO : FM (CANAL 288) ~ E P ~ ~ . ~ ~ L ~ G . ~ @ L ~ ~ G , C B R L B P ~ S  
1 ?J<q~;~<llQ-?$:21 

LOCALIDADE : NOVA FRIBURGO - RJ 

PROPONENTE : REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

' > CNPJ No : 11.836.84710001-27 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epigrafe, continha 57 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 14 de junho de 2010. 

I 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 
CNPJ no 11.836.84710001-27 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



ANEXO VI 

REDE BRASIL DE RADIODIFUS~~OLIMITADA, com sede a Rua 

Beneficência Portuguesa no 44, 10" Andar, Conj. 1002, CEP 01.033.020, 

1 Bairro Centro, São Paulo - SP, CGC 11.836.847/000127, nomeia e constitui 

seu bastante procurador o Sr, OSSIAM CORREA DE ALMEIDA 

NETTO, RG 3271 102 SSP/PA, CPF 856.792.162-72 a quem outorga 

poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 

311201 O-CEUMC, promovida pelo Ministério das Comunicaçbes, 

podendo apresentar Documentaçao de Habilitaçao, Proposta Técnica 

e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e 

atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 

vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

,J cumprimento deste mandato. 

EDINALBO BUENO 

Sócio-Gerente 





EDINALDO BUENO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido 
em 11 de maio de 1973, inscrito no CPF sob o no 160.308.988-84, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o no 26.725.130 SSPISP, residente e domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 317 - Bairro Jardim 
Paulista - Guarulhos - SP - CEP 07083-160, que ao final assina, doravante simplesmente denominado 
sócro. 

QUADRO 02 

EDUARDO BUENO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 24 de julho de 1976, inscrito no CPF sob 
o no 251.308.168-46, portador da Ckdula de Identidade RG sob o no 28.748.450 SSPISP, residente e 

( domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 23 - Bairro Jardim Paulista - Guarulhos - SP --- CEP 07053-160, que ( 
I ao final assina, doravante simplesmente denominado S ~ C I O  

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituição, redigido de conformidade com a 
legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais'aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituição da sociedade 
empresária limitada que será regida pelas condiçães a seguir estipuladas e aceitas: c7 --., 

. , 
DA DENOMINAÇAO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO - TIPO JUR~DICO 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade girará sob o nome empresarial REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

\ 
--J A sociedade terá como objeto atividades de produção cinematográfica, de audio e Jídio, de programas de .,-. . . . . . . . 

televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. :.:, 
I . . . .,. . 

CLÁUSULA TERCEIRA 
<,>. . .' 

B .. - . 

A Sociedade terá sua sede na Rua Beneficência Portuguesap 44 - 10° andar - ~6hjunto 1002 - Bairro 
Centro - São Paulo - SP - CEP 01033-020. 

CLÁUSULA QUARTA 

. @  



L*.... . , ,3 



DO CAPITAL SOCIAL 

C ~ Á U S U U  QUINTA 

O capital social será de R$ 100.000,OO (cem mil reais), moeda corrente do país, 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor, nominal, R$ 1.000,00 (mil reais), 
subscritos pelos sócios nas seguintes proporções: 

NOME DOS S~CIOS No DE QUOTAS VALOR DAS QUOTAS 
EDINALDO BUENO 50 R$50.000,00 
EDUARDOBUENO 50 R$ S0.000,OO 
TOTAL 100 R$100.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem.. 
solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGFIAFO SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a I (um) voto em deliberações sociais, 

.',>,, 
DA ADMINISTRAÇAO - DOS PODERES E ATRIBUIÇ~)ES DOS SÓCIOS ' 

. . , 
. . a  

.. . ., . , 

CLÁUSULA SEXTA 
. , , . * . . . . . .,. 
: .  . . .  . . . .  

A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDINALDO BUENO, que isoladamente poderá 
praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, represe'ntando a sociedade 

) ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, movimentar'e encerrar contas 
bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, documentos, contratos e demais 
documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar qualquer tipo de procuração, 
inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades estranhas+ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLAUSUU SÉTIMA 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reunião,-salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a se<convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei no 10.406102, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerramento do 
exercício, e versará sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; 

II. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 





- 
+ ll 

111. designar administradores, quando for o caso; e 

PAaGFIAFO PRIMEIRO 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

P A ~ G R A F O  SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e ll comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

P A ~ G R A F O  TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessáricj para a aprovação 
da ordem do dia. 

) CLAUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedbncia mínima de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

CLAUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. 

CLAUSULA DÉCIMA 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da ... 
sociedade. , ", " .'.. .I. .. 

, , 

.l CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas e m  4ireito de preferência na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. 

,., 

DA DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE 

CLbdJSULA DÉCIMA SEGUNDA 
, , . . .  

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios,'. gor deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 314 (três quartos), pela falta de pluralidade-: de sócios, se não 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. . . .. . 

r . .  . . . . .  

PARÁGRAFO PRIMEIRO . . 

,. . 

ento de qualquer dos sócios quando an;[$a sua constit 
ar-se sua inexequibilidade. 
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PARAGWFO SEGUND 

Em todas as hipóteses de 
os sócios. 

C ~ U S U L A  DÉCIMA KmCDlRA A -  - 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liquidação, devendo o liquidante ser 
eleito por deliberação dos sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cdnjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

I. A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

11. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 

1 acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

111. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimbnio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sdcio possui. 

PAMGWFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio falecido 
serão pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e sucessivas, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS C ~ U S U L A S  GERAIS 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

1. Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano 
,,,, . calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas em lei; 

) 11. ' Será mensal, com início o primeiro e término no Último dia do mds calehdirio, o período para 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo qu6 as contas incidentes 
ser40 demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; 

, 
111. Os prejuíws poderão ser mantidos em conta especial para compensação com, lucros futuros. 

2. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócios, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 ,(trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos termos do 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres Ihes serão pagos, após o levantamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data da retirada do 
sócio. 

A 
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mento quando não dirimidas amigavelmente serão postu 
o de São Paulo, Estado de São Paulo. 
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C ~ U S U L A  DÉCIMA OITAVA 

O administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágra 
Primeiro do Artigo 101 1 do Código Civil vigente que o impeça de exercer a administração da sociedade 
as demais atividades mencionadas neste contrato. 

E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas. 

S?io Paulo. 08 de março de 201 0. 

EDINALDO BUENO 

'-EDUARDO .BUENO 

TESTEMUNHAS: 

. . 
, , . '  

Ia. testemunha - 

Name: Edmils on . . . ,  , . . .  , 

. . 
, , . '  

Ia. testemunha - 

Name: Edmils on . . . ,  , . . .  , 

2a Testemunha 
Nome: Ma ri@, 
RG: 16.314.154 SSP-SP 

JOSE MARCELO RIBEIRO DE BRITO 
ADVOGADO 

OABlSP 216.203 
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4& a JUCESP PROTOCOLO eaA [;O*. zsg;~g~~aiBWq I 

sob o no 26.725.130 SSPISP, residente e domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 317 - Bairro Jardim 
Paulista - Guarulhos - SP - CEP 07083-160, que ao final assina, doravante simplesmente denominado 

QUADRO 02 

EDUARDO BUENO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 24 de julho de 1976, inscrito no CPF sob 
o no 251.308.168-46, portador da CBdula de Identidade RG sob o no 28.748.450 SSPISP, residente e 
domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 23 - Bairro Jardim Paulista - Guarulhos - SP - CEP 07083-160, que 

, ao final assina, doravante simplesmente denominado S ~ C I O  

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituiç%o, redigido de conformidade com a 
legislaçtio civil em vigor e pelas demais disposiçbes legais'aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituiçCio da sociedade 
empresária limitada que será regida pelas condiç6es a seguir estipuladas e aceitas: C-? . 

> 

DA DENOMINASAO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇAO - TIPO JUR~DICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA L 

A Sociedade girará sob o nome empresarial REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

-) A sociedade terá como objeto atividades de produçtio cinematográfica, de áudio e ~ ideo ,  - .. - de programas de 
televistio, de execuçtio dcp serviços de radiodifustio sonora e de sons e imagens. . v 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO CAPITAL SOCIAL 

C ~ U S U L A  QUINTA 

O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor, nominal, 
subscritos pelos sócios nas seguintes proporçties: 

reais), integralizados em mowcorrente do pais, 
unitário e indivisível de R$ 1.000,00 (mil reais), 

A responsabilidade de cada sócio 4 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solídariamente pela integralizaçáo do capital social. 

PAMGRAFO SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a I (um) voto em deliberaç 

DA ADMINISTRAÇAO - DOS PODERES E ATRIBuIÇ~ES DOS SÓCIOS ' 

C ~ U S U M  SEXTA I 
I 

I 

NOME DOS SÓCIOS 
EDINALDO BUENO 
EDUARDOBUENO 
TOTAL 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDINALDO BUENO, que isoladamente poderá 
praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, represe'ntando a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, movimentar'e encerrar contas 
bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, documentos, contratos e demais 
documentos bancários, fiscais e administrat~vos, podendo ainda outorgar qualquer tipo de procuraç40, 
inclusive "ad judicia" e "ad "egotiovl ficando vedado, no entanto, atividades estranhas a i  interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos dem 

CLAUSUM SGTIMA 

As deliberações sobre todos os assuntos da socied 
sócios decidirem por escrito sobre a materia que to da mesma, a s e i  convocada pelos 
administradores ou pelos sbcios, nos termos 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos 
exercicio, e versará sobre os seguintes assuntos: 

I .  aprovação das contas dos ad 

II. deliberação sobre o balanço 

No DE QUOTAS 
50 
50 
1 O0 

VALOR DAS QUOTAS 
R$50.000,00 
R$ 50.000,OO 
R$ 100.000,OO 
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III. designar administradores, quando for o caso; e 

IV. deliberação a respeito de quaisquer assuntos de interesse so 

PAiaÁGMFO PRIMEIRO 

v Os sócios reunir-se-80 quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes(%da 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

PA~~ÁGRAFO SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e II comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

P A ~ ~ Á G M F O  TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necesshrio para a aprovação 
da ordem do dia. 

C ~ U S U L A  OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com anteced6ncia mínima de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

CLAUSULA NONA 

Toda e qualquer modificaç80 do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente i3 ~ggistco-para que produza seus efeitos. 

C ~ U S U L A  DÉCIMA 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 1.. 

, '  x, C ~ U S U L A  DÉCIMA PRIMEIRA 
- Os sócios quotistas têm direito de preferência na aqui 

sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposiçbo das quota 
de preferência será considerada nula de pleno direito. 

DA DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE 

C ~ U S U L A  DECIMA SEGUNDA 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por co 
mesmos, por maioria qualificada de 314 (três quart 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a re 
pelo fim do capital social e quand 
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PAMGRAFO SEGUNDO 

Em todas as hipóteses de dissolução o patri 
os sócios. 

C ~ U S U L A  DECIMA TERCEIRA 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liquidação, devendo o liquidante ser 
eleito por deliberação dos sócios. 

C~ÁUSULA DECIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge superstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

1. A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a previa autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

II. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer nao possa 
ingressar na Sociedade. 

III. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimdnio ser8 distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "II" da desta CIBusula, as cotas e os haveres dd sócio falecido 
serão pagos ao cônjuge supdrstite ou herdeiro, em 12 (doze), 
acrescidas de juros de 1294 (doze por cento) ao ano. 

I 

DAS CLAUSULAS GERÁIS 

cuusum DECIMA QUIN~A 

1. Ser6 anual, com i$cio em primeiro de janeiro e termin 
calendário, o pertodo para cumprimento das obrigaçõe 

- 
II. - Ser8 mensal, com inicio o primeiro e t6rmino no último di~,d&&s oalendério, o período para 

apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo queas contas incidentes 
serio demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; 

III. Os prejuízos poderão ser mantidos em conta especiaBra compensação comi lucros futuros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressal 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus hav pagos, após o levant 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (s 
sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
1 

As divergências resultantes deste instru 
judicialmente, ficando eleito desde já o fo 
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA 

O administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 101 1 do Código Civil vigente que o impeça de exercer a administração da sociedade e 
as demais atividades mencionadas neste contrato. . 

E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instium-ento' em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 08 de março de 201 0. 

EDINALDO BUENO 

.< - 

TESTEMUNHAS: 

1 a Testemunha . - 

2a Testemunha 
Nome: Ma ria 
RG: 16.314.154 SSP-SP 









ANEXO I 

N 

Ref.: Concorrência 31/20í0 - CEL/IUIC 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, inscrito no CNPJ no 
11.836.847/0001-27 por intermédio de seu representante legal o Sr. 
EDINALDO BUENO, portador da Carteira de Identidade no 26.725.130-0 
SSP/SP e do CPF no. 160.308.988-84, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (X). 

São 

I 



ANEXO I1 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de , Estado do Rio de 
Janeiro, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- 
lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 

\ licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenço; 

1 c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

it 

CPF 160.308.9 
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P O D E R  J U D I G I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~ES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE sÃO PAULO 

CERTIDÃO No: 2765676 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Tecnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, L 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ................................ 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, nascido em 11/05/1973, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOS UENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.** *****R*************************** 

sos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuldos na to no Item 54, alínea B, do 

I da Justiça; s6 tem validade no seu original 
da Diretoria de Serviço de 

Informaçbes Criminais. 

As custas no valor d s na forma da Lei. 

PEDIDO No: 



l 

1, 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  0 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃO PAULO I 

CERTID~O DE DISTRIBUIÇ~ES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE sAO PAUL I 

I 
CERTIDÁO No: 2765698 FOLHA: 111 \ 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço TBcnico de Informaçbes Criminais do(a) Comarca de Silo Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ................................ 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES C~VEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - 
'P' +. 

FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
C~VEIS E DE FAM~LIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como r6ulrequeridolinteressado em nome de: ***************** 

EDINALDO BUENO, RG: 26 nforme indicação constante do 
pedido de certidão.************** .................................... 

Geral da Justiça do Esta 
teor do Artigo 32, da inatura digitalizada do 
responsável pelo expedi 

7 de abril de 2010. 

on Luis de Oliveira 
Diretor T6cnico de Serviço - SP1.3.15.3. 

PEDIDO No: 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) COMARCA DE sAO PAULO - C A P I T A ~  

CERTIDÃO No: 2763744 FOLHA: 11 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço T6cnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
C~VEIS E DE FAM~LIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, conforme indicaçao constante do pedido ) de ............................................................................................................. 
I i 

De acordo com o item 47.3, do Capltulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado-de São Paulo, esta certidao só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de' Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da ~ i re tor id~~ecnica dè ~drviço de ififormaç6es Civeis. 

Esta certidao não aponta,, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

PEDIDO No: 



I 

O3/05/201 O I 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~ES C~VEIS DO(A) COMARCA DE sAO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO No: 2785882 FOLHA: 111 ( 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como r6ulrequeridolinteressado em nome de: ................................ 

) EDINALDO BUENO, RG: 267251304. CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do , ) pedido de ..................................................................................................... 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de SBo Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsdvel pelo expediente da [jiretoria Técnica de Serviço de Informaçdes Civeis. 

Esta certidao n%o aponta, ordinariamente, e a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 3 de maio de 2010. M 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇ~ES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÁO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO No: 2785885 FOLHA: 111 \ 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de SCio Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçbes de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como r6u/requerido/interessado em nome de: ................................ 

1 EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
i ) de .............................................................................................................. 

De acordo com o item 47.3 s de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
respons8vel pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informaçbes Civeis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

S3o Paulo, 3 de maio de 2010. M 

PEDIDO No: 



Poder Judiciário 
Tribunal de 3udiça do Estado de São Paulo 

Ce&idão de Distribuições Criminais - Fórum de Guarulhos 

Referente ao Pedido 00071685 de 29 de Abril de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
29/04/2010, verificou nada constar contra: 

certidão. 

compreendendo a de outros F 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Guarulhos 

Referente ao Pedido 00071686 de 28 de Abril de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/04/2010, verificou nada constar contra: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no si http:llwww.tj*sb-gk.br 1, in+Ormando 0 

Tipo= Criminal, Pedido= 00071686, Identificação= 12105 ta = 28/04/ 2010. 



Poder 3udiciário 
Tribunal de Justiça do Eslado de SSo Paulo 

Cerudão de Di&ibuições Cíveis - Fórum de Guarulhos 

Referente ao pedido 00952483 de 29/04/2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, peçquisando as  distribui*^ de proceçsos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Munidpais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 27/04/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/~uerido/interessado em nome de: 

q\ 
RG:26725130-0 e CPF:160308988-84 ( c o n s h  :ao pedido de certidão) 

& i %  

a Corregedoria Geral da Justiça: 
artigo 32, da Lei no 8.666193 (Lei de 

Licitações), e mediante a 
Esta certidão não a, cujo nome foi pesquisado, figura 

no Fórum acima indicado, não 

s na forma da lei. 

Guarulhos, 27 de Abril de 2010. 

A autenticidade desta certidgo poder5 ser confirmada no site ( hitp:// 
Tipo= Cível, Pedido= 00752rC83, Identifica@o= 04606 e Data= 27/04 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Guarulhos 

Referente ao pedido 00752482 de 27/04/2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 27/04/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

RG:28748450-6 e CPF:251308168-46 (cons&$?o pedido de certidão) 
> - %  

io Distribuidor Cível. 

como autor(a). 
Esta certidão se 

compreendendo a de ou 
Certifica finalme 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

A Ç ~ E S  E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CWMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0000591627 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, at4 a 
presente data, que contra: EDINALDO BUENO , ou vinculado ao CPF de número 
160.308.988-84, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, SeçCio Judiciária de SCSo Paulo. 

Observações : 
a) CertidCio requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no O312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no ende 
www.ifs~.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhLRCA 
hJLYYS FBh5hJFQEHlaU6J I 

d) Esta Certidão abrange o Estado de Sã0 Paulo. 

I 

São Paulo, 18 de maio de 2010 às 08h37min. 

Núcleo de Apoio &rio 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O - S%o Paulo - SP 

I 

http://www.j fsp.jus. br/csp/j fspint/reqcertidaoprint. csp 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUUADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0000594708 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: EDUARDO BUENO , ou vinculado ao CPF de número 
251.308.168-46, 

Observações: f 
a) Certiddo requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifs~,ius.br, at6 60 dias da liberaçdo, através do c6digo de segurança: 51682Z7ZGGIZ 

. ) X7NNLH hJCSYTPZ8EAQA4S 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

I 

São Paulo, 18 de maio de 2010 as 13h30min. 

Rua José Bonifácio, 237 - 2 ar - S%o Paulo - SP 

http://www.j fsp.jus. br/csp/j fspint/reqcertidaoprint.csp 



SE&. 1.948.995 

No. PEDIDO: 110- 

abel ião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 
TABELIÃO 

Prirneir 
d á k i o  Qegeizde goohence 

Tel: 11 31 13.6916 Fax 11 31 13.6933 - cep: 01317-000 1 Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

O ULOS DA COMARC PAULO, 
NO USO AS ATRIB 

a pedido de: OSSIGM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo 

V) j período de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou : 



~ T A B E L I Á O  DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS 



m G NP.00110-C 
P 
0) olha(s) 0001 
a, 
v 
a 

O T E R C E I R O  T A B E L I A O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T I T U L O S * $ W ~  

s2 
L P O R  E S T E  P U B L I C O  I N S T R U M E N T O ,  
a, 

C E R T I F I C A  E  ' D  A F É 

A PEDIDO DE OSSIAM CO DE IDA NETTO***CPF -85679216272********************, 
R,G- 3271102******4************************~************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N Ã O  C O N S T A R  P R O T E S T O  I 

No Periodo de 05 Ano(s) Anterior(es) A 19 de.Abri1 de 2010******* * * 
Nada Mais. 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente n 
V 

58 ******** 

******** refere ao endereço de sith na. 
"""i, 

a CERTIDÃO ******** 

//-- 

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. FILHO, AUXILIAR DO TABEL i 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, Escrevente Habilitada***** 

possibilidade da existência de protesto em períodos 

FOPA\IVI R E C O L I ~ ~ D P S  P O R  GU P.. i' - 



Nu. PEDIDO:  

TABELIÃO DE PR DE LETRAS E TÍTULOS 
- AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (01 1) - 8186-7254 

O 4 O  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedidode: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NAO CONSTAR PROTESTO - 

1 
$m nome de : 'I EDINALDO*BUENO************************************** 

FE JOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 4 9  
CPF*16030898884**********RG*26725130 o** 

no periodo de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010 

Pesquisado por DEBORA M M CARMO 
* * * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

* .  : * * 

( I - , ,  * 
* * * 
* * * 

* * * * 
* * @ * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 

SAO PAULO, 2ade abril de 2010 

A,-. .*.*.rPi'i r.+. ,, 

Para consultar a autenticidade desta, através do código 



de Pro 
R U A  D A  G L Ó R I A ,  1 6 2  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T A  

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIAO 

- 1 OC - 22 *B*03* 
I I 

CERTIDÃO NEGATIVA 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE P~BLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  E D Á  F E  

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERIODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 19 DE ABRIL DE 2010, DELES VERIFICOU NÁO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

I PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQUCNCIA ALFABITICA DA LINHA INFERIOR, 

ESTA CERTID~O S 6  SEREFERE AO NOME E NOMEROS COMO N E U  GRAFADOS, NA0 ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PR~XIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** NAO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, ROBERTO DE SOUZA Auxiliar, pesquisei. 
I 

Eu, RUBEM GARCIA Tabelião conferi e assino. 

.................. ................. ......*. t*.@S..Y. 

Emolumentos Ao Estado IPESP Reg.Civil 





O SÉTIMO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS D A  COMARCA 

DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 1 

CERTIFICA E DA ~ E , q u e  revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 1 

a seu cargo, deles verificou N A 0  CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior I 
a 20 de abril de 201 0, em nome de: 

EDINALDO BUENO 

CPF 16030898884 R 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO - RG 3271 102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo, 22 de abril de 201 0. 
I 

FABW AUGUSTO VASQUES O 

e Certidão válida somente no original. se refere ao nome e números como nela grafados, 
* As custas foram recolhidas por guia. nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes / I 

Emolumentos 



. , 

Oitavo Tabe iáo de Prqtesto de - Letras e Títu 
Rua XV de novembro, 331 - Centro - Tel.: (11) 3292-8030 4 E P :  01013-001 - SA$o Paulo-SP / 

- .  , - 

~ V l p ‘ '  " ' ~ b i % ~ F P + " b  I ! * $  - 
', !' -1, 2 ._ 6 

I 

i ,  '&R E 
O 8P TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE S A ~  PAULO, nó uso de s d s  s 

atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271 102 
que, pesquisados os índices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 19/04/2010 ,,em nome de: 



SVABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
PRAÇA JOÁO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - sÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião Tabeliã Substituta 



10' TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÁO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501-001 

www.lOtpsp.com.br 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consulte o site www.íOtpsp.@om.br e informe o seguinte código: 1 00422559958 

No do Pedido : 201 0.04.22/~00@~' 

C E R U I D Ã O  
O 10' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE sÃO PAULO, no uso de 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETT0,RG 
3271 102,CPF 85679216272 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior 

, 1910412010 , em nome de: 

I EDINALDO BUENO 

CPF 160.308.988-84 RG 267251 30 O 

, NÃO CONSTA PROTESTO 

. , Eu, Leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizada , conferi. 

I Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião . subscrevo e Assino. 

I SÃO PAULO, 22 DE ABRIL DE 2010 
I 

IO* TabeliSo de Protasto da Letras e TftuiEos de S. Paufo - SP 

9taine Cblettn - S~tbstjtuta tio 



I 

SEQ. 1.948.994 

No. PEDIDO: 109-~/22 

Primeir  abe l iáo  de Protesto de Letras e Tí tu los de São Paulo 
c/Z/tákio Qegeiide ~ o / t e r i c e  

Tel: 11 31 13.691 6 Fax 1 1 31 13.6933 - cep: 01 317-000 1 Av. Brigadeiro Luis Antanio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

7 

O PRIMEIRO ULOS DA COMARCA O PAULO, 
AS A T R I B U I Ç ~ E S  

: OSSIAM CORRE 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou : 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

03 

FEVBSEP CVFOP 



~VABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E TITuLOS 
RUA BOA VISTA, 31 4 - ~ " A N ~ A R  - S ~ O  PAULO - CEP 01 01 4-000 

/ 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
T A B E L I Ã O  SUBSTITUTA DO TABELIÃO 



w 
a, C E R T I F I C A  E F É .  
-0 

\ 

% .+ 
C 

A PEDIDO DE OSsIAM C 0  DE IDA NETTO***C~F -85679216272********************, 
3 
V) 3271102*************************4*8"************************************* 
a, 
L 

3 
O 
vi QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 
a, + 
C m 

N Ã O  C O N S T A R  P R O T E S T O  E 
Pn 

No Período de 05 Ano(s) Anterior(es1 A 19 de Abril de * * * * * * * * * *  
Nada Mai S. 

********  Qualber rasura, apagamento ou carimbo, 

IDA edta CERTIDÃO ******** I ******** refere ao endereço de IDA edta CERTIDÃO ******** 

* * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * *  

* * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * *  

* * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  ' * * * * * * *  

* * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. FILHO, AUXILIAR DO TAB 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, Escrevente Habilitadax* 

1 L 
ii 

São Paulo, 22 de Abril de 201 

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, 

1 Terceiro Tab 

.600 i-- [santa Casa . . . * * * * * *  0,051 
elião de Protesto de ~etAas\\e T tulos I~otal . . . . . . , .  * * * * * * 7 , 9 2 1  

e-se a existência de protesto so 
ncia de protesto em períodos ant 



No. P E D I D O :  109 

TABELIÃO DE PRO DE LETRAS E TÍTULOS 
i -AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (01 1) -3186-7254 

O 4 O  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS,POR ESTE PI~BLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
apedidode:OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

I NÁO CONSTAR PROTESTO n 
em nome de : 

FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 4 7  
CPF*25130816846**********RG*28748450 6** 

no período de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010 

Pesquisado por DEBORA M M CARMO 
* * 
* * 
* * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

VERIFIQUE A SEQU E CERTIFICADO 



R U A  D A  G L Ó R I A ,  1 6 2  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T A L  ' 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIAO 

CERTIDÁO NEGATIVA 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMAHCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  E D Á  F E  

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PER/ODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 19 DE ABRIL DE 2010, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** EDUARDO BUENO********** 

****** F EVBS EP CVFOP********** 

****** CPF -251 3081 6846 ******* RG. -28748450 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQUeNCIA ALFAB&TICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDdO S b  SE REFERE AO NOME E NOMEROS COMO NELA GRAFADOS, NdO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PR~XIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271 102 

Eu, ROBERTO DE SOUZA Auxiliar, pesquisei. .> . , 

I 

Eu,  RUBEM GARCIA Tabelião conferi e assino. 

3 O  TABELfi0 DC PR 
* C t * ~ l . . . . . . . . . . . , . . ~ , , . ,  





SERVIGO P ~ R L ~ C O  FEDEWL 
MirUathrin duç Comunicações 

I MQ 'tA!3ELtQNh"TO 
Y ~ ~ E W Q  UE LTTMS P .~ITULOS CQNFE?:: ?iJ.!iE O ORIGINAL 

ág. 111 7 
C e r t i d u o  N e g a t i v a  d e  P r o t e s t o  

O SÉTIMO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS D A  COMARCA 

DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DA F E , ~ U ~  revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NAO CONSTAR PROTESTO no período de A ANOS anterior 

a 20 de abril de 201 0, em nome de: 

' EDUARDO BUENO 

Pedido formulado por: 

Pesquisado por: FABIO 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO - ~6,327.1102 

AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo,,22 de abril de 201 0. 
I 

.... -. t*. ..e- t... 

..L..,* ........a. 

I 

lnformij$pes ihportantes: 
* Certidão válida somente no original. só se refere ao nome e números como nela grafados, 

I a As custas foram recolhidas por guia, não bb&ng$ndo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes I I 
1 * Certidão expedida no ato d o  pedido, ou r&ul\antbs de erros de grafia no pedido respectivo. 1 I 



Oitavo Tabe ;ao de Protesto de Letras e Títu 
Rua XV de novembro, 331 - Centro - Tel.: (11) 3292-8030 - CEP: 01013-001 - Sâo Paulo-SP 

, '  - / >  

, 
\ 

O 89 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, n ó  ;so desuas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102 7 

que, pesquisados os índices de protesto, no período d e  CINCO ANOS, anterior a 19/04/2010 , e m  n o m e  de: 
' 

/ ,  , , /  

EDUARDO, .>&i* - BUENO 7 .$ k,' .+ - n. ,$ , c. / ; , 

r 66 i 



SVABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÁO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Tabel~ão Tabel~ã Substituta 



10' TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501-001 

www.lOtpsp.com.br 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consulte o site www.lOtpsp.corn.br e informe o seguinte código: 1 0042255951 8 

No do Pedido : 201 0.04.22/C00109 

C E R T I ' D Ã O  
O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETT0,RG 
3271 IO2,CPF 85679216272 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS , anterior a 
19/04/2010 , em nome de: 

EDUARDOBUENO 

CPF 251.308.1 68-46 RG 28748450 6 

1 

i z 
3 
s 
x - 
N D 

pr 
jJ 
,- 
I 

g 
a 
D 

0 
0 
m 
a $  

J u ,  Leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizada , conferi. 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião , Subscrevo e Assino. 

SÃO PAULO, 22 DE ABRIL DE 2010 



N o .  PEDIDO: 154921-/22, 

1" Tabelião de Protesto de Letras 

FONE:(OXXI 1)2408-621 I - Guarulhos - SP 
e Títulos da Comarca de tharuhos Rua Gabriel Machado, 160 - Centro - CEP 0701 

C E R T I D Ã O  
O l0 TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: EDINALDO BUENO , RG 2 672513 0 0 , 
q;e pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

1 NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : 

/ 

EDINAI;DO*BUENO************************************************** 
F E  JOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 5 0  
CPF*16030898884**********RG*267251300*** 

no período de 5 ANOS 
* * 

anterior a 20 de abril de 201 
* 

VERIFIQUE A SEQU 

- 



No. PEDIDO: 154921-/a 

1" Tabelião de Protesto de Letras 
e Títulos da Comarca de Guanilhos Rua Gabriel Machado, 160 - Centro - CEP 0701 1-070 

FONE:(OXXI 1)2408-6211 - Guarulhos - SP C J "micpi 

O l0 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: EDINALDO BUENO, RG 267251300 , 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

1 NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : 
EDUARDO*BUENO*************************************************** 
FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 48 
CPF*25130816846**********RG*287484506*** 

no periodo de 5 ANOS anterior a 20 de abril de 2010 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

E CERTIFICADO 



No. PEDIDO: 59611/22 
PROTES TO 

DE LETRAS E T~TULOS Av. TIRADENTES, 1638 - LOJA 20121 -CENTRO COMERCIAL 

G U A R U L H O S  GUARULHOS - S P  CEP 07113-001 - TEL.: 11 2875:qejtl  . 
,r,, .U /n 

- - - - -- - pp - - --- -- - 

O 2' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO D E  SUAS 
ATRIBUIÇ~)ES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, I I /  

a pedido de: EDINAL RG:  2 6 7 2 5 1 3 0 0 ,  
que pesquisados os PROTESTO, a seu  cargo, no período d e  10 de I , I 
agosto de 2005, dat 20 de abril de 2010, deles verificou: 

em nome de : 
EDINALDO*BUENO*************************y**************$, ir" 

A presente ceriidão refere-se a protestos da Comarca de Guarulhos, desde 10 de agosto de 2005, data da instalação dest 
serventia, ate 20 de abril de 2010. Para período anterior, solicitar certidão ao l0 Tabelião de Protesto de Guarulhos. 

Consulte o site www.2protguaru.com.br pardfè 



No. PEDIDO: 596 

PAULO EDUARDO NORI MORTARI 
PROTESTO 

DE L~~~~~ E rjTULOS AV. TIRADENTES, 1638 - LOJA 20121 - CENTRO COMERCIAL 

TABELIÃO G U A R U L H O S  GUARULHOS - SP CEP 07113-001 - TEL.: 11 2875*g$golj,~ c -J 4 

e 

O 2 O  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS CA DE GUARULHOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇ~ES LEGAIS,POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de: EDINAL 4 RG: 267251300, 
que pesquisados os 
agosto de 2005, da 

a 1 
em nomede: 3 1 

I EDUARDO*BUE 
FEVBSEP CVF 
GFWCTFQ DWG d. 

CPF:2513081 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

W /  
3 I RG:28748450 I 
O 

1 A presente certidão 
I 

t ; l  
5 1 serventia, até 20 de 
5 I 
LU * * * * * ' *  W 1 
(r, * 
3 ~ * * * * * 
z I * * * * * * 
X I I O 
E '  * * * * * 
rL 
w I 3 * * 
a 
< O * * * * 
Z 4 * * * * 1 

* * * * * * * 
* * * * * * I * 



JUSTIÇA ELEITOWL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadpstro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: EDINALDO BUENO 

Inscrlção: 219621400132 Zona: 393 Seção: 22 
Municipio: 64777 - GUARULHOS UF: SP 

Data de Nascimento: 11/05/1973 Domiciliado desde: 23/06/1992 
Filiação: ROSA MARTINS BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Certidão emitida As 08:45 de 18/05/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleltoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexlst%ncla de 
muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e n l o  remitldas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenltude do gozo de direltos pollticos decorre da Inocorr8ncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdl~ão por Incapacidade clvll absoluta; condenação crlmlnal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigado a todos Imposta ou prestat$o alternativa; condenação por Improbidade 
admlnlstratlva; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidiio de aultac%o eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
httw://www.tse.~ov.br, por meio do c6digo 33FQ.ZDL9.6NUImSB/H 

I A rim r 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cad,astro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: EDUARDO BUENO 

Inscrição : 223552120175 Zona: 393 Seção: 23 
Municlpio: 64777 - GUARULHOS UF: SP 

Data de Nascimento: 24/07/1976 Domiciliado desde: 03/05/1994 
Filiagão: ROSA MARTINS BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Certidão emltida às 08:46 de 18/05/2010 

Res.-TSE na 21.823/2004: 
"O conceito de qultaçao eleltoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polltlcos, o regular exerclclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocaç6es da Justlça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexlst4ncia de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e nClo remltidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestaç8o 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polltlcos decorre da inocorr4ncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturallzaç~o por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrlga@o a todos imposta ou presta@o alternativa; condenação por Irnprobldade 
administrativa; conscrição; inelegibilldade; e op~ão, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta eertid%o de auitdc%o eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderd ser 
confirmada na p6gina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
htt~://www.tse.qov.br, por meio do c6digo 4T+Q.E4VQ.9Bl3.WíE9 

i 

http://www. tse. gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao. do 



DOCUMPFTO 

I 017-0-01 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) 
- - 

44 

CEP 

I 
/ ANDAR 10 CONJ 1002 1 CENTRO ............. - . . . . . . . . . . .  

! ZM-38 ZONA MISTA DE ALTA DENSIDADE - B ...... - -- ... .. ..... ....... --..- - .. - - .- 

--.--..CATEGORIA DE USO--- -.-----.-----.-------p--.-.-.-.-. 

..... - - -... -- -. -. ... -. 

....... .-- -. . -- .. 

-- 

/ A SUPERVISORA DE uso D o  SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUBPREFEITURA DA SE EXPEDE o P R E S ~ E  
/ ALVARA DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA PE FUNCIONAMENTO) No 2010/00917-00, PUBLICADO NA 
I DATA DO DIA 02/04/2010, PARA A EMPRESA REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 
j CNPJ Na 11.836.84710001-27. 
i INSCRIÇAO MUNICIPAL (CCM) No 4.056.060-0 
j ÁREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 33 M2. 

I 
I 

1 

! AMPARO LEGAL: 

1 DECRETO No 49.969 DE 28/08/2008, EM CONSONÂNCIA COM AS LEIS No 10.205 DE 04/12/1986 E 13.885 DE 25/08/2004. 

i 
i 

I 
RESSALVAS: I 
1. O ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÃMETROS DE INCOMODIDADE E AS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
PARA O LOCAL LICENCIADO. 1 
2. O PRESENTE ALVARÁ DE P"UNClONAMENT0 PERDERA SUAVALIDADE SE: i 

a) HOUVER ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO LICENCIADO. 
b) HOUVER ALTERAÇÃO DA RAZAO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
C) HOUVER ALTERAÇAO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE SÓCIOS DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
d) HOUVER ATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

MANTIDAS AS CONDIÇÕES ACIMA ELENCADAS, DE FUNCIONAMENTO E VALIDO POR TEMPO 
INDETERMINADO. 

......... ..... - - ....................... 



BALANCO DE ABERTU 

REDE BRASIL DE RADIODIFUS.~O LIM1Ta.DA 

CNPJ:I 1.836.847/0001-27 

'I - ATIVO 
1 .I - ATIVO CIRCULANTE 
I .I .I. - DISPON~VEL 

1 .I .I .O1 - CAIXA GERAL 
1 .I .I .O1 .O001 - CAIXA 

CAIXA GERAL 

2.4 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.2 - PATRIMONIO LIQUIDO 
2.4.1 .O1 - CAPITAL SOCIAL 
2.4.1 .01.0001 - CAPITAL INTEGRADO 

100.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00 C 

Total do PASSIVO 100.000,OO C 1 



1" 
===E=====Z==E========aE====IP=-==== -;i ~ b -  JUN lnlt 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
BANCO: 184 AGENCIA : 
DATA: 11/06/2010 HORA: 11: 
TERMINAL : 1004 MSU : 001844 AUT . : 0026 n 

I RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO / /  
NUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA : 0235/010/00.000.649-7 / NOME: REDE BRASIL OE RAOIODIFUSAO LIMI ! V  
CAUCIONARIO : 
REDE BRASIL DE REDIOFUSAO LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: 11.836.847/0001-27 
FAVORECIDO : 
MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
CPF/CNPJ FAVORECIDO : 00.394.437/0003-19 
VALOR TOTAL: 11.&56,00 
VALOR CHEQUE : 11.656,00 

Informacoes, reclamacoes, sugest oes e elogios 
SAC CAIXA: 8800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 747 
w w w .  caixa. gov. br 

2a Via - Via do Favorecido/Agencia 



27/04/201 o 

P O D E R  J U D I G I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~ES C/VEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÁO No: 2763742 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cívais do(a) Comarca de S%o Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

I 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: ......................................................................................................... 

REDE BRASIL DE RADIOFUSAO LIMITADA, CNPJ: 11.836.847/0001-27, conforme indicaçao 
constante do pedido de .................................................................................... 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de Sao Paulo, esta certidáq só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 18666/93 (Lei de Licitac;Oes), e mediante a' assinatura digitalizada do 
responsAvel pelo expediente dà Diretoria TBcnica de Serviço de Informações Cíveis. 

) 
t 
V& 7 '/ 

, + I  

Esta certidáo 'na0 aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

PEDIDO 



Comprovante de Inscrição e Situação 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg6ncia. providencie junb B / 
RFB a sua atualizaç%o cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
11.836.847/0001-27 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ 3 / E Z ~ ~ ~ r u R A  
MATRIP CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

-- 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**e***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1, http://www. receita. fazenda. gov. br/prepararImpressao/I primepagina. asp h 5 1 2 0  10 ' 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11836847/0001-27 

Razão Social: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 
Endereço: R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 ANDAR 10 CONJ 1002 / 

CENTRO / SAO PAULO / SP / 1033-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de I1  de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Gamntia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contríbuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/06/2010 a 10/07/2010 

Certifícação Número: 2010061119553841013836 

Informação obtida em 11/06/2010, as 19:55:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gsv.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

No 0021 2201 0-21 200847 
Nome: REDE BRASIL RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, B certificado que não constam 
penddncias em seu nome relativas a contribuiçdes administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da Uniao (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 1 filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçdes previdenciárias e às 
contribuiçbes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão A valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferdncia de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certiddo está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e A verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço ~http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidao emitida com base ngportaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 201 0. 

Emitida em 22/04/2010. 
Válida ate I911 01201 0, 

Certidão emitida gratuitamente. / I 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: REDE BRASIL DE MDIODIFUSAO LIMITADA. 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certid40, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 

) Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intern 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.b~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>, 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:37:01 do dia 18/05/2010 <hora e data de Brasíliar. 
Válida até 1411 112010. 
Código de controle da certidao: 6B71.8173.9FEE.128F 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO I I 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA ! I CAP-004771/10 ! I 

_________________-------------------------------------- 
C E R T I D A O  . . .  

1 - _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ _ - - _ - - - - - - - - - - _ - - - - - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

! CONTRIBUINTE: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. ' 

! ENDERECO: RUA BENEFICIENCIA PORTUG, 00044 - ANDAR 
01.033-020 - CENT - SAO PAULO ! 

! INSCRICAO ESTADUAL: 147.176.913.110 
! C.G.C.: 11836847/0001-27 C.N.A.E - 
I--________---_--__------------------------------------- ------------------ 
! 
! INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICMS 
! DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
I * . * . * . * . * . * . * . * .  

INSCRIToS 7 

I 

! FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA/CADASTROS 
I 

l------------_----_--=---------------------------------- 

! 1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 
I DEMAIS DADOS INDICADOS. > i 
! 2- FICA RESSALVBDO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A 
! QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. 

A 
4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO' 

CAT N R  20 DE 01/04/98 (DOE DE $,/ò1718 
/7 

EMITIDO POR: 

SE SAO PAULO 

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 
CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 

----------------- ---- ----,_22----- 
+, .:\y:>' 

EMITIDO POUPA TEMPO POR: - SE ( y k  AZ , .A';icld'k\<:'2!10/ . ~ 5 ,  :DT, 

SE SAO PAULO c:;:> 
?*%- ,-, ,> j 

.., . a,, I.' _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - _  ----1------------ -. ,v&.:-' 

- .  



rage 1 or I P 

m IDA-== 

SAO PAULO 

Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos Mobiliários 

CertidBo número : 1042434/2010 

: 4.056.060-0 

: 11.836.84710001-27 

: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

: R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 10 ANDAR CONJ 1002 

: FOT0GRAFIA.E CINEM, INCL. REVEL, ..,,REPR, TRUCAGEM-EGEN 

Inido Atividades : 29/03/2010 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Municipio de SBo Paulo cobrar quaisquer dividas 
provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relaçao ao periodo abrangido por esta certiddo, a Secretaria Municipal de Finanças 
CERTIFICA que a situaçao fiscal do contribuinte supramencionado, referente à quitaçlo do Imposto 
Sobre Serviços, Taxa de fiscalização de Localizaç%o Instalaçlo e Funcionamento, Taxa de 
FiscalizaçCio de Estabelecimento e Taxa de Fiscalização de Anúncio, é REGULAR até a presente 

http://www3 .prefeitura.sp.gov. br/cei*tidao/ctm-imp02 .asp 



3. SUPRI: 11.215.003.008.1798 

P R E F E I T U R A  D O  M U N I C I P I O  D E  S A O  P A U L O  L 
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F I N A N Ç A S  

A Prefeitura do Município de São Paulo, a pedido da parte interessada e a vista das infor ações 
contidas no cadastro da Secretaria ~unic ipal  de Finanças, CERTIFICA: f 

E o que cumpre certificar. 
Para constar, esta certidão, expedida pe 
Prefeitura do Município de São Paulo, fo 
autenticada nesta data. 

ESTE DOCUMENTO SÓ É VALIDO 
COM A AUTENTIGACÃO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~ÉRIO DAS COMUN 
COMISSAO ESPKCIL DE LIC 

ATA DE REUNIÃO No 269T2Õ10 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL: 288 - CLASSE: B1- GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 1.165.513,79 

LOCALIDADE: NOVA FRIBURGOIRJ 

Em 14 de junho de 2010, segunda-feira, as 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 2710712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezei-ra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, 
Página 155, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos 

1 representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada 
a presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) as 09h00 (nove 
horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros a Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - REDE 
BRASIL DE RADIODIFUSAO LTDA., CNPJ no 1183684710001-27; 2 - FZÁDIO MONTE 
SIÃO LTDA., CNPJ no 1 1 10807010001-84; 3 - SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., CNPJ no 1125119310001-70; 4 - VCP COMUNICAÇOES LTDA., CNPJ no 
1128180810001-00; 5 - PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., CNPJ no 
O60547921000 1-63; 6 - TELEVISÃO OURO VERDE LTDA., CNPJ no 10752 1 561000 1-82; 7 
- EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ no 1142225710001-58; 8 - 
V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ no 044029 1 81000 1 - 1 8. (3) Rubrica 
em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as 
Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituí a dos envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação das licitantes, confo ta de presença, e rubrica 
dos documentos respectivos pelos membros da Co e pela comissão eleita pelos 

sentantes das Proponentes, ou seus procuradore uídos, sendo verificada a 
seguinte quantidade de páginas por invólucro: SIL DE RADIODIFUSÃO 

A,, (59 páginas), 2) RÁDIO MONTE S 41 páginas), 3) SISTEMA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., (54 páginas), 4) VCP COMUNICAÇÕES LT 
(38 páginas), 5) PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., (67 páginas) 
TELEVISÃO OURO VERDE LTDA., (36 páginas), 7) EMPRESA DE RADIODIFU 
CONQUISTA LTDA., (83 páginas), 8) V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
(70 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez mbricadas, foram acondicionadas 
em envelopes do tipo starlock de números 4582432 (Propostas Técnicas) e 4582429 (Propostas 
de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0009209, e mantidos 
sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os 
documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio 
magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis 
para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 
10.6 do Edital. (7) 0 Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação 
em ata de qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente determinou que 
fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação 

1 propôs aos licitantes presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para 
assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo 
designadas as seguintes pessoas: o Sr ROQUE LANDER MENEGAIS, representando a 
licitante RÁDIO MONTE SIÃO LTDA; o Sr ADALTO WERMELINGER LOMBA, 
representando a licitante VCP COMUNICAÇÕES LTDA; e o Sr LUIS MAURO SANTOS, 
representando a licitante PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. b) O representante de 
V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. exibiu cópia autenticada do contrato social 
para a entrega dos invólucros. c) Os representantes das licitantes SISTEMA ADONAI DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., TELEVISÃO OURO VERDE LTDA. e EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., se ausentaram do recinto após a entrega dos 
invólucros, antes do término da sessão, sem que assinassem a presente ata. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão as' 10h15 (dez horas e quinze 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos ineinbros 
da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. I'? 

Vice-presidente 

/ 

/' 

CNPJ no 11281808/0001-00 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE 

CNPJ no 066547921 001-63 P 
AUSENTE 

6 - TELEVISÃO OURO VERDE LTDA. 
CNPJ no 1075215610001-82 

AUSENTE 
7 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ 11" 1142225710001-58 

--- - - 
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LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 14/06/2010 

E TELEFONE 



FOLHA No 0 2- /e 

NTO DA DOC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 14/06/2010 

REPRESENTANTE 
E TELEFONE 
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LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 14/06/2010 

REPRESENTANTE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

AVALIAÇÃO DE DOC NTAÇÁO DE HABILITAÇÃO 
N." 20212010 

PROCESSO : 53000 030174/2010-43 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA : 03 1/20 10-CEL / MC 

LOCALIDADE : NOVA FRIBURGO-RJ 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A PROPONENTE 
j 
I 

Item 
4.1 

Descrição 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 
Com sede e administração no País. 
Com pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.6 10/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 
Recadastrada conforme Portaria MC n." 
44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato qonstitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIA) . 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os obietivos sociais. 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado ?@pente a Fundações). 

\ 
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Item I Descricão I Sim I Não I Prei. 
5.1.1.3 I Atos constitutivos de todos os sócios 1 I I 

pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2' da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - X 

5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). X 

5.1.3 Declaracão conforme Anexo I. X - 
5.1.4 Declaração conforme Anexo 11. X - 
5.1.7 Alvará de funcionamento ou documento 

congênere. X - 
5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 

I contábeis do último exercício social ou do I I I 
I exercício anterior caso não tenha I I I  

transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispbsitivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). - X 

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
5.2.3.2 valor mínimo previstopela outorga, feita 

junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X - 

5.2.5 Indice de solvência L 1 ,O 

Pág . 
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Item Descrição Sim Não Prej. Pág, Obs. 
5.3 Apresentação de certidão negativa de 

pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 6 1 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X - 

5.4 "a" Prova de inscrição no CNPJ X - - 62 
5.4 "b" Prova de regularidade relativa à 
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5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Item 
5.1.2 

Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 

X 
X 

X 

X 

X 

Sim 

X 

- 
- 

- 

- 

- 

Pág. 
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Obs. Não 

- 

- 

- 

- 

Prej. 

64 
63 

65 

66 

67 



DOCUMENTAÇÃQ RELATIVA AO SÓCIO EDINALDO BUENO 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

I naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou I I I 1 de igualdade de direito civis para os / I I 
portugueses. X - - 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
1 dos locais de residência e de exercício de I I I 

atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem I I 1 .  
5.1.5.1. X - 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimps cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - 

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
I documentos equivalentes que revelem as I I I 
I situações p r ~ ~ e ~ ~ ~ a i ~  (dispositivo 1 1 1  

aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 1 1 1  
edita1 conterem menção positii~a). X 

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
I eleitorais. I X I  - I - 

Pá . Obs. TI 
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Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA como 
HABILITADA para a Concorrência no 03 112010-CEL N C  

Em la de 7 de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N." 202 12010 de fls. a . Comgne-se 
em ata própria adecisão tomada e &li 5- 

Presi ente da Especial de f 
1 

' IS = 100.000,00/(~)= 100.000,00. O balanço patrimonial da licitan foi elaborado sem a utilização 
das contas do pass,ivo circulante (obrigações e encargos com ve d cimento no curso do exercício 
subseqüente à data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com 
vencimento após o término do exercício subsequente à data do balanço patrimonial), o que significa que 
seu grau de endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade 
economica, criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas 
demonstrações contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a 
ordem crescente dos prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de 
exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - 
Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 686190. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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\ ' 
ATA DE REUNIÃO No 27912010 

Em 17 de junho de 2010, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), na sala de 
reunião da Comissão Especial de Licitação - CELMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede 
do Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitaçáo, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 





Diário Oficial 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

P T : , U n i ü a  e Teicvisüo Diamante Ltda. 
ESP CIE. Contmto de Concessão outorgndu or meio do Decreto de i 3  de junho de 2008, publicado no 
Didrio Oficial do União de i 6  de junho de fW8. 
OBJEM): Execução do rcrviw de rndiodifusóo de sons c imugens na loculid~dc dc Cuxios do Sul. 
Estu o do RIO Gmndc da Sul. 
VIG$NCIA:'O contrato tcm vigsncio de i 5  (quinze) anos e entm em vigor nu dntn de publicuçüo deste 
extmta no Didrio Oficial dn Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: i 6  de junho do 2010. Jost Amr Filordi Leite - Ministm de Estndo dus 
Cumunicn@es. e Sergio Kunihim Tokutsuns - Sdcio-Gerente du Tclevisóo Diumnnte Ltdn. 

AVISOS 

A Cumiarüo Espcçiul de Licitnçüo do MinirtCrio dos Comunicnqõcs. instituído pcin Portiiria M C  
nP 432, de 24 de juiho de 2W). publicado no DOU de 27 de juiho de 2 W .  Scçüo 2. púginn 38. nutarizu 
n(s) licitnntc(s) indicudo(s) na Anexo Ún iw u resgutnr cuuçüo junto 1 Cuixo Econõniicn Fcdcrnl. 

Ida. I I I 
020ROiO ISistetnu MID ile Cumunicu-153W0.02610212010 ~1243/010/W.W0.0iO-O 1 879.68 

A Comissüo Especial de Licitaçüo. constituldn pcin Portario MC n.' 432. de 24 de julho de 
2009. publicndo no DOU de 27fl712009, e com buse na(s) Editol(s) de Licitaçóo, torna pública a 
nbertum de pruo  puro opresentu~óo de TMPUGNAÇÃO(S) no(s) recurso(r) interposto(s) no fuse de 
habilitução. nus(s) Coiicorrêncio(s) intiicudo(s) no(s) Anexo(s) i c LI. 

Os nuto(s) do($ pmcessa(s) cstcrüo dispoiiheis na Secretaria da Comissüo Especial de Li-  
citqüo, Sobniojn - snin 104. Minirttrio dos ~umunicnqÕeeJ! na seguinte endereço: Espionodu dos 
MinirtCrios. Bloco R. Ed. Sede. Brusílio/DF, os cvcnNnis recursos devcrüo ser pmtacoliuidos no 
Protacoia Ocrni deste Ministtrio. senda que o contagem do prcza dc cinw dios úteis ter6 inicio n pnrtir 
do primeiro din útii seguinte h presente publicnfüo. o Ror do 65'. da urt. 109 do Lei n' 8.666. do 21 de 
junho dc 1993. 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

da União - ~ @ c ã o  3 No 115. sexta-feira. 18 de junho de 2010 

02012010 

02012OIO 

02112010 

ANEXO II 

Kewrrente 

irundó 011s I Benetti Coinun çu' cs Mirondd 011s Ltdu. 
I & i MzranLlo:otts I I S~stcmil J M ~ ~ ~ ~ C O ~ U ~ ~ C L I C Ü ~  ~ t d i l .  

Este documeiito podc ser verificado tio endereço eietdnico h n p ! / / \ v w w . i n . @ v . h t ~ d ,  
p l o  c6digo OW320i00618W156 

SP 

SP 

M G  

A,Camirrüo Es eciiii de Licituqüo. comtituldu elu Ponuriu M C  n.' 432 de 24 de juiiio de 
2009 publicado no ~ 0 d d ~  27/0712009 C com buse nu h i t n i  de LiçitUçüo. torna iúbliea i> uhc$um dc 
pmz; pom opnsentn üo de IMPUGNAÇAQ. o ~ccuqo nu Connirr2ni,iu indiçudn,nc Anexo Unico. 

Os nuto($) i,(,) mcesra(s) estnmu dls onivcts no Secntunn da Comiarut> Es eciui dc Li- 
ciru~óo Sobreloja - saiu 701 Minirttrio dos &municuqões. no seguiiite eniiercçu: dpiunu<lu dos 
~intsterioa Bloco R U. ~ e h e  Bmsllin/DF eventuais muiiifestuç5es devcrün ser pn~tocoiizudiis no 
Pmtacoio Gemi deste'~inist6rio' sendo que n'contngem do pmzo de cinco dius úteis ter6 iniciii u urtir 
do rimeiro diu útii seguinte 1 piesente pubiicnçüo, u tear do $5'. do urt. i W  du Lei n" 8.666. de $1 de 
lunRo de 1993. 

ALVI~ l i ;h i~F j lN$~G;  & 'iL19CEDo 
i 'mi~ ien t t  <i;) Cur!li>\fic~ 

ANEXO ÚNICO 

Pnmnnpuó 

Pnmnapuã 

Angelhiidio 

I I&nsLv2 I üF I Locutidudc(s) I Serviço I Kecorreiite I Aro qucstionudu 1 

A Comissão Es ciiui do Licituqüo. por meio dr~ Pur!uriu,MC â 432. de, 24 de 'uihri de 2W9. 
pvbi/cndo no DOU de 2?/0712009. c suos oltemç6es. em con+annirlu<le com u,Ei i i l~ l  de I'icitução. tornu 
pubitco a(s) resuitndo(s) do uiidlire du documentuçüo du(s) propunente(s) identificodc(s) nu(s) cuii- 
co&iiçio s) constuntc(s) do@) unexo(s). 

b s  ciltas dos rocessos em oteii üu uu subitcm 10.6 do Editill eatunio <iiap«nlveis puni 
obtençüo de vistiu de a1 G 25 he junho Se 2010 no Comissão ~s$c<'"i 'd~ Licitugüo. no seguinte 
enrlereço: Esplunudu doa MinistCrios Bloco R ~obk1o.n siilu 110 Sede. Bml l i .DE 

Os eveiitucis recursos dcve;üo ser nhtocoliznjo; no ~rot&olo Gcml deste Minit6ria. sendo 

FM 
FM 

FM 

ue u cozgem do pmo de cinco dius úteir' puni suu interposiçüu dur-se-4 u gnrtir de 28 de junho de 
$010, conforme o subitem 11.1 do Uitnl .  bck  eumo lios termos d; artigo 1W. ~nciso I. ollneu "a". $5'. 
nlt. 110, todos do Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Bn$siliu - [>R 17 <[<i 'uirliii de 2111tl. . 
ALVIMAR BERTRAND d. O. DE MACEDO 

i'~x,i<lciitc dn Ciiriii\rki 

Oin FM Sociedade Ltdn. 

Oln FM Sociedade Ltda. 

Olo FM Socicdodc Ltdn. 

ANEXO I 

Cancodnciu No 03012010-CEL/MC. Lucnlidude de CuiitoguluIRJ 

NSTV Sisema dc Comu- 
nicocaes Ltdn. 

Empresn de, Rndiodifusüo 
Conuuistn Ltda. 

Sistema W D  de Comuni- 
cncoes Ltdo. 

ITA LTDA. I I I I 

ANEXO li 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇ~O 

RESIJLTADODE JIJLCAMENTO 
PIIEGAO N" 1U2010 

O Ministtrio dos Camuiiiwq6es. otmvts do seu Pregoeiro. informa u resuifado do Rcsüo n' 
1212010 - Aquisiçóo de Moterini de Expediente. Empresas vcncedoms: Fipei Ind. de Rtos e Papéis Ltdu 
- itens: 2346.7.14.16.17.20,21,22,23.24.25.26,30,31,355404045,46,47750,52269,70,7l e 73 - Vlr. total: R$ 
8.673.95: Tis R Vidoi ComCrcio c S c ~ i p S  Ltdn - item: 27 - Vuior total: R$ 1.3W.W; Pupeliiriu c 
Livmno ALS Ltdo - itcns: Ii,12.13.41,66 e 86 - Vlr. totol: R$ 4.639.20: A L M  - hudio. Vidco c 
Suprimentos pnrn Informútico Ltdn itens: 
1.5.28.29.34.36.37.42.43~44,51.53.54.55.57,58.59.62.72.74.77,80,8i.95, c 96 : Vlr, totol: R$ ,4.664.553 
G.A.C. Freitus Comercial - item: 91 -Vir. totnl: R$ 95.28: VCS Eittncii c Hidrúulicu Ltdo - iteiii: 93 - 

Vlr. totnl: R$ 387.50; Brisi Comerciul de Mnterinl Escolar Ltdu - itenr: 
18.19.33.38.48.49.56,MJ,61,63.67.68,75.76,78,79.83 c 85 - Vlr. totni: R$ 18.712.57: Dainaso Com. e 
Servisos Ltda - item: 92 - Vir. total: R$ 530.00, Luiz Augurto Gimencz Qunrtin M E  - itcns: 
8.9.10.15.39,88,89 e 90 - Vlr. totol: R$ 2,140.16: JJ S~N~$OS de Informbticn e Eierrtinicn Ltda - itcns: 
84 e 87- Vlr. total: R$ 3,739.20 e Telrno dn Silvn Lorgn ME - itens: 64.65.82 e 94 - Vir. total: R$ 
1.611.68. Voior total do Pregüo: 46.494.09. 

SANTIAGO CARVALHO GIIEDES 
fkpocim 

(SIDEC - 17fl6120IO) 410a03-00M)1-2010NE9MX)67 

Ducumento assinado digitniinente conforme IW n' 2.2W-2 de 2 4 ~ 8 R W I .  que institui u 
Infrnestmtun de Chaves Públicas Brr i le i rn - 1CP-Brasil. 









Edital Concorrência n.0 31/2010 - CEL/MC 

Localidade: NOVA FRIBURGO UF: IU 1 

Razão Social da Proponente: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 

CNPJ: %%.836.847/0001-27 Data: 11/06/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos Programas (%Ti) 
e informativos de caráter geral em minutos (TI)  T I  x 100/1440 

116 8 

2. Serviço noticioso: 

1 Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (%T2) 
caráter geral em minutos (T2) T2 x 100/1440 , 

1%6 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga : 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas (O/oT3) 
jornalísticos de caráter local em minutos (T3) T3 x 100/1440 

116 8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

1 

São Paulo-SP, I1  de Junho de 2010. 

EDINALDO BUENO 
CPF 160.308.988-84 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~E 
C o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DE REUNIÃO No 313/201 ."rY- 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

SERVIÇO: PM - CANAL: 288 - CLASSE: B1- GRUPO: A I 
LOCALIDADE($): NOVA FRIBURGOIRJ. 

Em 26 de julho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
técnica(§) da(s) proponente(§) habilitada(s) na Concorrência 'no 031/2010-CEL/MC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de NOVA FRIBURGOJR J, conforme convocação publicada no 
DOU de 20/07/2010, Número 137, Seção "3", Página 105, para sessão de abertura e julgamento 
de propostas técnicas em 26/07/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 

1 Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0009209, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4582432, 
sendo constatada sba integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos 
eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 
53000.030169/10; RÁD10 MONTE SIÁO LTDA., Processo no 53000.030168/10; REDE 
BRASIL DE RADIODIRTSÃO LIMITADA, Processo no 53000.030174/10; SISTEMA 
ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.030 17211 0; TELEVISÃO OURO 
VERDE LTDA., Processo nQ 53000.030167/10; V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÁO 
LTDA-ME, Processo no 53000.030171/10; VCP COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.030166/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo no 
53000.030173/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
PRINTSCOM RÁDIo E TELEVISÃO LTDA., 100,00000 pontos; RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., 
ioo,ooooo pontos; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., ~OO,OOOOO pontos; 
SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 pontos; TELEVISÃO OURO 
VERDE LTDA., ioo,ooooo pontos; V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
GOMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ioo,ooooo pontos; VCP COMUNICAÇ~ES LTDA., ioo,ooooo pontos; EMPRESA DEI 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação 
do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, 
que aponta(m) a(s) pontuação(6es) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. 
(9) O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O 
malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o no 0008387. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h50 (quatorze 
horas e cinqüenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

AUSENTE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITA~ÁO - CEL 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

LOCALIDADE: NOVA 



COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 
* 

f' LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 
DATA: 2610 1201 0 , I 

I 

SERVIÇO( PREQD~NCIA MODULADA m) LOCALIDADE(S): NOVA FRIBURGOJRI 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

'I 

I 

CLASSIFICADA 

imar Bertrand 6. G. de Macêdo Eriko Mendes Domenici 
~rekdente Vice-presidente 

b e m  bro 





N" 143. quarta-feira. 28 de julho de 2010 Diário Oficial da União - 3 /JSW 1677-7069 

PARTES: Uiiiio e Rldio Univenill Ltda. 
ESPECIE: Cuiitrtlo de Adcsüo de Pemissiu outorgrida por meio dii Portn"~ n" 955, de 20 de novemhm 
de 2006. puhlicadn rai Didrio Oficial du UniB'i de 28 de novcinhm dc 2W6. 
OBJETO: Exeeuciii dii serviso de mdiodihsúi~ soiium e i n  frcqilêiiciii modulada. lia luciiiidi<le de IFUW 
Es t~do  de Suntii Caiiirinu. 
VIGÊNCIA: O Lontrdtv tem vigêiiçiii dc i 0  (dez) anur e en tn  em vigor ir* data de puhlict~ùu deste 
cxmto n<i Dilrio Ofiçicl dii Uniúo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de iulho de 2010. J o t  Artur Filunii Leite - Ministn, dc Estudo dur ANEXO I11 
Ciimuoicilflcí. e Gil L<issii - Pra~umdur du RBdiii Un iven~ l  Ltdu. 

Cunci,rrZitciu n.' 032ROIU-CEUMC. Loç.li<ludc de IturemulCE. 
rLVISOS 

A C<imisrl<i Espeçiul de Licitii~iu - CEL por f u r p  d« dispvsto nu "ti. 44 du Loi n.9 
9.784/19<)9 convocu "(SI liçitulib(s) R ~ M  E TV CENTAURO LTDA pmccrso n' 5 3 7 1 b . ~ 1 0 1 2 1 ~  
c<inc«rrtnc/u(s) 073lW. I«cillidudc(s) rlc SAO VICENTE DE MINAS. S~MONÉSIA. T IM~TEO.  V A ~  
CEM ALEGRE V&EA DA PALMA VARZELANDIA E VISCONDE DO RIO BRANCOIMG c 
RÁDIO E TV SUCESSO LTDA. pnicers<; ti' 53710,0M)327D8, concoméiiciu(s) 01308,  lowiiilddc(s) de 
UNI\ING. u se muiiifotiir(cmj. no prdzo de 10 (dez) dias. quanto uu teor da NOTAIMCICON- 
JURKFCM" 0321-2.17/2W7 c do PARECER/AGU/CONJUR-MC/TFC/N/N 2047-2.29/2009. 

Os uutos du(s) pmcessu(s) esrunlo disponíveis nu Secretoriu da Cornissúo Espeiiui <!c Licitii~Bii. 
Sohrcluju - s ~ l u  104. Minist6nu dur Comuiiicufles. nu seguinte cnderep:  Esplunudu dos Ministtri<ia. ANEXO IV 
Bloco R. Ed. Sede. BruríliiúDF, sendo que u contugcm do pruzu terú inicia u purtir da primeiro diu útil 
seguinte ù presente puhlictfüo, u teor do 55' do nrt. Iffl du Loi n." 8,666, de 21 de junho de 1993. ConcorrZnçiu n.' 033ROIO-CEUMC. Locilliilode de Juur.eiro <li? NiinelCE. 

I I Scrvi~ii I N" do Yn>cessu I o r'.. I o ..... b... i.. I 
A Comissüi~ E~peciol de Licituqùa. caiistitufilu pela Podariu MC na 432. de 24 de juilia de 2W). 

puhlicndri nu DOU de 27/07/2W, r suas iiltcm$t3es. em confomidudc com o(s) Eilitril(s), toniu piihlico 
que u sessüi~ puru u uhcrtum d03 inv6lu~ms c~ntcx,do 11s Pm~os tns  de Reqos dus Pm oneiites clus- 
siíicudui. ser8 reuiizudo nu seguinte eiiderefri: Esploiindo dos Mi~iislCrios. Bloco R. sohregju - sola 110, 
Eii. Scdc. BmsiliiiDF, de uconlti com o indicado nt> quudm ohiiixo. Ficctn canviicudos us portlcipcr <lu 
licitilqúri. hcm c a n o  colividudos clemuir interesrud«s pum ocompunhor os tmhnlhos. 

Lvinlidude(s) UF 

02Nl8ROIO 15hUi1 023/2010 Curuneolii MG 
0T)/2(110 Prulu 
027R0113 N<ivo Bnrrciro R$ 

110, W .  Scdc. BmsfliiiDE <Ic u&r<l<i com <r iitdicnd; nu iiucdm nhuixo. Rcum convuiodas us &rticiries 
da licitu$üo. heni co!iio ctirivi<lu<los e tleiniiis iritcrcaiudi~.~ pura iic08iipunliiir os trubuhos. 

. . 

Uniriliri.DE 27 iIr juliiu <Ir 2010, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prcsiilcnic iId C<~ii~is\iirs 

R E S U ~ L ~ \ » O S  »E P I t o P o s r r i  TÉ-CNICA 

A Ci>missüii Especial ile Licifd('ü«. iior temios dt Purtnrin MC no 432. de 24 dc julhi, de 2MN, 
puhlicn<lu iio DOU <le 27/07/2009. e suas altcrufOes. cin çoiifunnidudc cuin os Witcl(s1 de Licil~yiii. 
tiiniu púhlico. por ineiii ileste Aviso. o(s) resiiitad<i(s) du pi~~ituusúu ~lu(s1 Pnipostu(s) Ttcnicu(s1 <lu(si 
licitunte(s) hahilitu<lu(s) c<ilitormc Aiiex«(sI. 

Os uutu(s) du(s) pnicesso(s) csturúu dispvnivcis iiu Sccreturiu <lu Comissúu Espciiul de Li- 
ciluçü<~, Si>hrelvjii - saiu 104. Miiiiatçriii dus C<itnui,icugùes. nri seguinte eti<lcmp: Esplunodd dos 
Miiiisttrius. Bliici? R. Ed. Seile. Brusíliu/DE 

Os cvc~ituuis recursos ilevcnlo ser prvtacolizudi*s itii Pnitocolu Geral deste Ministtrio. sendo 
que u coniugcni do prazo de ciiico d i u  úteis terú início o punir do primeito diu útil seguinte ù presente 
puhlicufüo. iios t emos  dos artigos 109. incisv I. nlíiieu "h '  e 110, $5'. du Lei II* 8.666. de 21 de junho 
de 1993 c sithitem 13.6 d« Editol. 

ANEXO V 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATo.DE CONTRATO 

Pmcessu ~i.' 53.WC1.025.42hnW~O6. Eiptcic: C~>ii tnto Tcinp<irúriii de Truhulhv. Ci>titmtutite: Ml- 
NISTÉNO DAS COMUNICAÇOES. Cuiitrutuilii: rclacii,iiu<li, uhuixii. Ohjctii: uc<i~iipuiihu~nctit<i. tis- 
ciiliru~üo c ini>liitomrneiito de Telccentrns e iinpluaituyúo dc h.2W Tcleceritnis Cir~niliiillriiis nit Bmsil. 
Vigêiiciu: 2i/07/2010. iiüo ultrupnssund<i iirico ani!s. RctrihUi$ú<~ inorisul: iiiiportúiiçiu equivulelile I 
ninuticroçùu de TCci~ico de Nível Superiiir - Nível 111, elii rcgittic iIc 40  hiims rema~iiiir de tnihiilh<i. iiiis 
termos du Lei 8.745613, Signufúriu: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - Sccrctzíriv 
Executivv. Iiileri~io. 

w DE H)R~I,\c,~o , \ D E ~ I I N I , ~ ~ ~ ~ o  /CI'F 
+\DKINIO NO<~UEII<I\ DE s ~ u & \  I ~ 8 7 ~ 1 6 ~ 6 t . 1 ~  

E X T R M O  DE T E R M O  AI>ITIVO 
Hrnsília-DE 26 de julho <Ic 21110. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO Esp6cic.l' Temio Aditivo uii Ciintmto ADADI No 028ROW-Anutel' Dutn de Assinctum: 23/117ROIO 
P r r ~ i , l , . ~ t ~  ,Ia riimird,> ~oatmt;da: INTERATIVA DEDETIZACÃO. HIGIENIZACÁO E CONSERVACÁO LTDA: ~isêr i i iul  . . -. . . . - . . . . . .. , . . , . , . . -. 

tl 
ANEXO I 

Concorrêiici~ 11." 03(1ROIO-CEVMC. Loculidnde de CniilugoluIiU. 

29/07/2010 u 28/07/2011: Ohjeca: ~ m i o g o ~ ü o  dv rdzo de vigêtiçiu CIO c«iitr&i<r. pelo peri~idu'ile 12 
(doze) meses. contados u portir de 29/07ROIO: ~un tumen to  Legul: ai. 57. 11 du Lei 8.666D3: Valor <I<i 

Cantmta: R$ 161.139.95 (cento e sessenta e um mil. çcilto e trintu e ii<ive reuis e tiiiveiitu e ciiico 
cciituvos): Pmcesso n" 535W.WI94óf2WSi. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contnto ri'. l43/2010: Data de ursinutum: 20/07/2010: Contrttado: MICROSENS LTDA. Ohjeto: Aqui- 
s i f io  de Impressom L a c r  Monocmmútiçu (Rede de Atei>dimciito): Origcin: Prcgúii ElerrRnicri n'. 
100MX)2012010: Vigência: A partir da dato de sua usrinuturo. limitudu ao pmrii mlximo <le I2 (diize) 
meses: Vdlor lolnl da contmtnfão: R$ 351.997.XO (trezentos e ciitqilentu e uin mil. niivecciit<is e aiivcnti 

ANEXO I1 e sete mais e oitenta centavos) 

Este diiainentu pode ser veriticudo tili endereço eletfinicli http://www.in.pv.Wi~~fenWrLrWibnl, 
pelo c6digo W0320100728WIUI 

Coiiciirrência 1i.D 113II20i0-CEUMC. h c ~ l i d u d e  de Nuvn Frihurgo/RI. Contmto no 161R010. Dutn du osaiiinmm: 20/07/2010: Cootmla<lu: EMBALAPLAST EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LTDA: 'objeto: uquisi~üri de bdse pura CDL-UI e tuinpil puru CDL-01: Origem: Pregiu 

Docutiicnto ussinudii rligitulmcnte cunfunne MP n' 2.200-2 de 24iüXROi. que iiisritui a 
Ii~fmestmtum de Chaves Fühlicns Brasileim - ICP-Brasil. 

n>pixicnles > Elerfinico IW00107f2010: Vigèacia: 12 (doze) meses. u coiitur 'Ia duta de auu r~i i i i l tum: Vulor t<itul 'Ia 
contrctnpio: R$ 1.053.855.W (um milhüo ciiiqiletitu e Ires mil oitiiccoti>s e cinqiienfa e cinçv ntilisl. 

CONTRATO No 14YR010: OBJETO. Senii~os de Assistêiiciil TCcnic~ ciim Supurte,On-Site ptm <ir 
produtos e u ambiente o era~ionlil de pmpriedde da ECT CONTRATADA: AMERICA TECNO- 
LOGIA DE INFoRMATIcA E ELETRO-ELETRONI~OS LTDA: VALOR GLOBM: RJ; 
1.640.006.61: VIGENCIA: I2 mcaes: DATA DE ASSINATURA: 09/07/2010: ORIGEM: Pregüii Ele- 
tfiliico no 1 ~ 6 / 2 0 1 0 .  

Printsccim RJdio e Teievisü<i LI- 
dn. 
Rldio Moiile Siio Ltdu., , 

da. 

Ltdu. 

ICQ.OW 

100,0«0 

FM 

FM 

Resultado 
CLASSIFiCADA 

CLAS IRCADA 

53W0.030169/10 

53(XX).03016X/10 
~c<le~m~' 
S i r f c m u A d i i n u i - p  









ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

I. Razão Social da Proponente: 

"REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA" 

'I 2, CNPJ/MF: 11.836.847/0001-27 

3. Edital da Concorrência: n"31/2010 - CEL/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). 

5. Localidade: NOVA FRIBURGO UF: W1 

6. Valor Proposto: R$ 8.640.000,00 (Oito milhões seiscentos e 
quarenta mil reais). 

I a  Parcela: R$4.320.000,00 (Quatro milhões trezentos e vinte 
mil reais). 

/I 2a Parcela: R$ 
mil reais). I 

São Paulo-SP, 11 de Junho de 201 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 

CPF 160.308.988-84 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '2. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
co~issAo EESPECIAL DE LICITAÇAO 

8 
@ 

ATA DE RE ÃO No 340/2010 

I 
s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) 11 

DE PREÇO(S), 

CONCORRÊNCIA N" 031/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 288 - CLASSE: B l  - GRUPO: 

PREÇO MINIMO R$1.165.513,79 

LOCALIDADE(S): NOVA FRIBURGOIRJ 1 

Em 16 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência no 03012010-CELNC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em 
freqüência modulada (FM), na localidade de NOVA FRIBURGOIRJ, conforme convocação 
publicada no DOU de 10/08/2010, Número 152, Seção "3", Página 80, para sessão de abertura e 

1 julgamento de propostas de preços em 16/08/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 
I (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que ser50 anexadas a presente 

Ata. (2) Conferência,do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0008387, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4582429, sendo constatada sua integridade. (4) .Abertura do envelope plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5 )  Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): PRINTSCOM RÁDIo E TELEVISÃO LTDA., Processo 
no 53000.030169/10; RADIO MONTE SIÃO LTDA., Processo no 53000.030168/10; REDE 
BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, Processo no 53000.030174/10; SISTEMA 
ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.030172/10; TELEVISÃO OURO 
VERDE LTDA., Processo no 53000.030167/10; V.P.D. EMPRESA DE RADIODLFUSÃO 
LTDA-ME, Processo no 53000.030171/10; VCP COMLJNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.030166/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo no 
53000.030173/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) 
valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: PRINTSCOM RADIO E 
TELEVISÃO LTDA., R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., 
R$ 4.430.000,OO (quatro milhões e quatrocentos e trinta mil reais); REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, R$ 8.640.000,OO (oito milhões e seiscentos e quarenta 
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reais); SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 2.233.000,OO (dois milhões e ' 
duzentos e trinta e três mil reais); TELEVISÃO OURO VERDE LTDA., R$ 4.080.000,OO 
(quatro milhões e oitenta mil reais); V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÁO LTDA-ME, R$ 
3.512.000,OO (três milhões e quinhentos e doze mil reais); VCP COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
4.500.098,OO (quatro milhões e quinhentos mil e noventa e oito reais); EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 2.610.000,OO (dois milhões e seiscentos e dez mil 
reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na 
localidade, conforme a seguir discriminado: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h50 
(quatorze horas e cinqüenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Presidente e membros Titulares d Comissão. B 

- AUSENTE 

D. G. DE MACÊD ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-presidente 
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DATA: 16/08/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

S E S S ~  DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO(S1 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

LOCALIDADE : NOVA FRI O/RJ 



COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 031/2010-CEUMC 

LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 
DATA: 16/08/2010 



SERvIçO PÚBLICO FEDERAL // 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s ç A o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

' ' ' ! I / / /  111, I// ! I  //  
Preço Mínimo : ,'i ~#~~l~,f3$!$~l,~,$6, 

l~ocalidade : , NOVA FRIBURGO UF:  RJ I i 

Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
Printscom Rádio e Televisão Ltda. 
VCP Comunicações Ltda. 
Rádio Monte Sião Ltda. 
Televisão Ouro Verde Ltda. 
V.P.D. Empresa de Radiodifusão Ltda. 

Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. 
Sistema Adonai de Comunicações Ltda. 

~ i v j h a r  ~e r t rand  D. 6. de Macêdo / 

~ d m a r  heitas Machado 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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SUPERINTENDÊNCIA DE T,RENS URBANOS 
DE MACEI0 

0107.201u. cio \:iidr glub.11 1: I<$ 1.13 UdLi.LU (csnii, r. u~ilsiii.i L t r o  
mj i  reu ,?Iq pri,zo dr. 00 (sc<iciit.ti .I<.L*. :oniwios Y J  cnu\.%i<t .].i 
OrJem I~ICID LIc  Serviioi 
Pracc,,~ Admiiiisimiivo t i '  0107 Nlli 
A),nli~tLr.l ?L07i?010 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE TERMO ,\DITI\'O N9 . 08.120.01412010 - A 
A Superintendéncia de Trens Urbanos de Maceiá - STU- 

MAC toma piiblico a quantos possam interessar, na forma do disposto 
na Lci  10.520102, Decreto 5,450105, Decreto 5.504105, Decreto 
3.784101 e Lei  8.666193 e suos alterapões soe realiznrh Pregão Ele- 
hdnico, do tipo menor prepo, objrtivando .aquisição serviço de re- 
cupcri;aa com fomscinienla de p q r q  <hs tuhinos m~ ldcumuiiv~s 
ALCO BOI\lBAKI)IBR RS.3. !nus tennos do Editil. di~puiii i,el (nu 
ounol do tlnnco rio Bn,il h t m s : ~ . ~ . l i c . t ~ c ~ ~ c s - c  com br. Iicitoctiu 

A\'ISO »E I>EL~IISS,~O u e  uso he tiiimero 321856 onde por meto do mesmo serh realizado o Pregao 
no dia 31 de Acosto de 2010 14h30mm horhria oficinl de Bnsl l in Objeto: Pregão Elehdnico - Aquisição de 50 (cinquenta) estnpões de 

rrobalho Tipo l e 250 (duzentos e cinqucnta) estnções de tmballto 
ovnnpadns Tipo LI ,  de acordo com ns espccificações descritas no item 
O3 do Termo de Referéncin - Anexo 1. Total de Itens Licitados: 00002 
. Editnl: 1710812010 de 09h00 As 12h00 e de 13h As 17h00 . EN- 
DEREÇO: Www.comprusnet.gov.br Brnsilia - BRASILIA - DF . En- 
sega dss I'ropostas: a partir de 17/08/2010 As 09h00 no site 
www.comprasnet.gov.br . Abemra das Propostos: 27/08/2010 6s 
IOh00 site www.comprasiiet.gov.br 

Firmado com REDE SULBRASILEIRA DE COMUNICA- 
ÃD VISUAL S.A. Objeto: Pernilssão de Usos timlo oneroso de uso 

!e espipos para exploro ão de peços e compunhns publicitirias, nas 
quantidades e locati; deinidos nn clbusula qunrt.7 dcsrc instmniento. 

elo razo de 36 (tnntc e seis meses consecutivos no valor rlob. I dc 
~ ~ 4 ~ . 0 0 0 , 0 0 ,  tudo em, coi/armidade com a ~ e ' i  8.66619i C ~ I E O -  
lidodo. Processo Adntnitsrrotivo $1" O33412010 

As propostas deve60 ser cnvindos otd os 14hOOmin do mesmo dia. 
Maiores informnpdes ntnv4s do site, telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo telefnx (82) 2123-1709 e emoil: allan@cbm.gov.br ou an- 

A So cnntendéncin de Trens Uhonos de Macciá - %TU- 
MAC toma piiglica n qoontos possam interessar, na formo do disposto 
ns Lei 10.520102. Decreto 5.450105. Decreto 5.504105, Decreto 

RENATO STOPPA CANDIDO 
Ordensdor iIc Dekprsts 

3 784101 e Lei 8 666193 e suns nlterncõcs sue reol~znrh Preaao Elc- 
trdnico do tipo menor prepo abjeti~ondo'conjunro de enForrilhn- 
mento paro veiculos fermvihrih nos termos do Editol, disponlvel no 
portal do Banco do Bmsil ht$s:/lwww.licitocaes-e.com.br, licitnpão 
de niimcra 314371 onde por meio do mesmo ser6 realizado o PregSo 
no dia 31 de Agosto de 2010 As O9hWmin horhrio oficial de Bmsll]n. 
As propostas devedo ser envindos atd ns 08h3Omin do mesmo dia. 
Maiores informações ntrnvts do site, telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo telefax (82) 2123-1709 e emnil: allnn@cbm.gov.br ou nn- 
dro@cbm.gov.br. 

hlacciò. I 6  do ,\gosto de 2010. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
íictcnic di. I icttnç<ic.; c Coliil~iah 

(SIDEC - 1610812010) 560010-00001-2010NE900003 

Comunicamos a  osp pensão da licitapão supra citada, publi- 
cadii tio D.O.U. em 0610812010 . Objeto: Pregão Eletrdnico - Con- 
trutnpào de empreso especiolizndn nn prestução, de forma cotitlnon, de 
aeivi<o de receppùo. 

SUPERMTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

(SIDEC - 1610812010) 560010-00001-2010NE900003 ,\\'l$O :ti Ll;L';\Ç;\O 
PIIEG~~O ELETR NICO N 2120101CBTL~ISTUIIIEC 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE LICITAÇ,~~ 
PREGtiO ELETRÔNICO N-9-2OlOIGOLIC-CUTUSTUIBII 

- Objcto: Aquisição dc vdlvuln direcioiiol, juntos vednção c grnfitudu 
c folc para cilindro dc freio de estncioiinmenta. 
- Eiitrep~ dos Propostas: ore? 0310912010 ds O8:OO h. 
- Aberturc dns Propostns: 0310912010 às 08:OO h. 
- Inlcio da Disputn: 0310912010 As 08:15 h. 
- Edilnl pam coiisultc na Oeréncia Operncionnl - Licitapão e Comprns 
- GOLIC, iio R. Januiria, 181, 4" niidnr, Floresta, BWMO, de 9:00 As 
11:OO e 14:00 As 17:OO homs, onde poderh ser adquirido no custo de 
R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem dnos no www.licilncoes- 
c.com.br. A licitação ser6 reslizndn no site do Banca do Brasil. 
Oohns infomnpões: E-moil: cplbh@cbtu.gav.br. 

IIfiNRIQUe UUlkLAI1ÁES SAhll',\lO 
I'rcgoeiro 

i5.00 horbno de Bmslltn. se dar6 a rbcnun de I1rapostn dc Preços do 
pregão em eplgrnfe.. Dnra Limite pura reccbimciito das propostos: 
OU0912010 atk As I4:OOli. Maiores Iiiformoções pelos fones: 0~x81-  
21028520 oii 21028521 ou pclo site wnw.licitiicoes-e.com.br. A li- 
citnçüo ser6 renlizndn ntravds do site Banco do Brnsil 

I.lJIZ EIIGÉNIO DE CARV.Al.IIO FItEIRE 
lJmg<içirti 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

EXriWl 'O DE CON'I'HiYl'O N'  011.120.OJ6/2010 

Contnto firmado com LO01T ENGENHARIA CONSULTIVA LT- 
DA. Objeto: Prestnpão de serviços de engenhnrin pnra modelngem de 
hbfego e torifitio da sistema TRENSURB e do hansporte coletivo de 
sete municipios da Região Metropolitana de Porto Aiebre. confomle 
edita1 de convite e anexos constantes do Processo Administmlivo n. 

17 
IWSUGI'ADOS DE JLILGi\kLENTOS 

Ministério das Comunicações C O N C O ~ N C I A ~  

A Comissão Especial de Licitação constituida pela Portario MC ti" 432 de 24 dc julho de 2009. 
GABINETE DO MINISTRO publicndn na DOU de 27/07/2009 e suas ~ltempões em conformidodc com o Èditiil de Licitqão, turno 

pública os resultados da pontunçho das Propostas de Pregos pela Outorga (PP) e do Vctlor Paiidcríido 
,\VISO (VP) ntriboldo n cudn licitante dn(s) Conconéncin(s) conforme Aiiexo(s1. 

CONCOIW?NCL\S N" 2212009, 37 E 3812010 Os autos das racessos este60 eani visto franqueadn no Comisstio Especial de Licitnção. no 
segoiiitc enderepo: Espi!nada dos Ministdrios, Bloco R, Sobreloja - sala 101, Ed. Sede. BrssilidDF, local 

A Comissão Espccial de Licitapüo, const i~lda pela Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2009, este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 
publicado no DOU de 2710712009, e soas alterapões, em canformidadc com o(s) Edital(s), torna público A contagem do pnuo de cinco dias Uteis, paro a interposipão de cvciituuis recursos, dar-se-d a 

que a scswo parn a abemm das inválocros contendo as Propostas de Prepos das Proponentes partir desta publicapão conforme o subitem 13.6 do Edilnl. bem como nos termos do nrtigo 109. inciso 
sificndns, ser6 realizndn na seguinte endereço: Esplnnadn dos Ministdrios, Bloco R. Sobreloja - soa 104, 1, nlinea "b" e $5" e nrtigo 110, dn Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Ed. Sede, BrosiliaIDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pnnicipcr da 
licitop50, bem como convidados demais interessados pnra acompnnlinr os hnbalhos. Bnsilin-DF, I 6  dc agosto dc 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. O: DE MACEDO 

processo N" : / Pror>onente(s) I Valor Ofcnado 1 Servico / PP I VP 

I'irsidcntc d:, Coniirrlo 

ANEXO I 

Datr ds Reu- HorArio(s) ConcorrGncta s) Locnlidade(s1 

Binsllia-DF, 16 dç agosto dc 2010 
ALVIMAR BERTRANO D. O. DE MACBDO 

03812010 IMunlz Freire I Concorr6icin li" 03012010-CEUMC, Locnlidode de CaiitapdlolRJ. 

UF 
nião I w s s R I M d  I 

2310812010 091130 02212009 IDiam?ntino I MO 
O3712010 IMarilniidin I ES 

Prcsidsiile da C<in;issBn 53000.029876110 IVCP Camunicocòes Ltda. ll.810.000.00 1 FM 1 92.02408 1 99.20241 

Este documenta pode ser verificodo no endereço eletdnico h n p J I w w w . i n . ~ b d d ~ h m i l .  Documento assinado digitalmente conformc MP n' 2.200-2 de 2410812001. que institui a 

pelo código 00032010081700082 Infraestniturn de Chaves PUblicas Bnisileiro - ICP-Brnsil. 

99.35390 
cões Ltdn. 

93.53902 FM 2.234.400.00 53000.029879110 SJB Sistema de Conionicri- 
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trrintc) d ia.  n iianir dn data da iiublicnc80 destc Edital. consoante o nn. I 5  do Decrcto no 70.235172 
tvcntusi p:did; de vi,tar Jii price$\o pouard .<r fali, 10 s ~ i c  011p . ~ $ . ~ l e n t a ~  8nxcI gov "r, c l t : ~  c m  
Fale Conor~u Iiilonn.mos qiir. u ~ i ù t i  pdginliiii1.r Jo(,l /iilliili) ~ i u  :i ra, I is l~ d.0 inip ign irJii inipll: i: i 

cii i  ii>\cnc.lu r.m divlila ;iii\,a 1.in 2111 di> C I N I  e ~ i ra r~d~ne t . i \  iudic~.ii, c.io;vcl~. ;.inl :i $ii:l-\.ii, i1.i 

ILtdn. I I I I 

de;.& & ~ndos[ro 1~formati;o de ~;èdiras n ~ o ' ~ u \ t a d o s  do ~ c t Ó r  Público ~cder i t i  - CADIN. no pmzo 
de 75 (seienln c cinco) dias, contados da data do ~ubiicopao destc Edital. confamc est;~bclccido nb nrl. 
20, .$ 20, da Lei no 10.52202. O pil rimento pode6 ser realiwda junto ao Banco do Bmsil SIA com a 
utilizap3.o de Guia de Recolhimento União-ORU - bolcto bsncàrio, obtido iio A~idtel ou pela iiitcrnct. 
no endereço: ww\~.annteI.gov.br, Informapões Tècnica - Fistel-Coiisults dc dtbitos e baleto bnncàrio, 
guc infnrmnrii o valor atuolindo e a data pam pa am~nto E porn que chegue ao conhecinicnto das 

c publicndo pelo Imprensa Oficial, c, aindn. siirado interessados, foi expedido o presente editnl, que ser? ' ' ' 
no local. 

97,61398 

ANEXO 11 

g 
53000.029878110 

Cancotrència n" 03112010-CEUMC, Localidade dc Nova FnburgoIRJ 

605.040,30 Centro None FM Stereo Li-  
da.-ME 

53000.030173110 Emprep de Rudiodifusao 2.610.000,OO F M  77,67215 97,76721 
Consnistn Ltda. 

53000.030172110 I~istemn Adanoi de ~oniuiii-12.233.0~.00 1 F M  1 73.90251 1 97.39025 

F M  

Processo N" : Pro onelite s 

ANEXO I11 

'1 Concominciil n" 03212010-CEUMC, Lacolidnde de IaremdCE. 

76,13976 

Proiioneiite(s1 I Valor Ofenndo 1 Scrvico 1 PP I VP 
53000.010654110 I~istemn Monlciro de ~omu-1440.000.00 I FM 1 90,50890 1 99,05089 

53000,030169110 (printscom Ràdio e ~elevis?Io~6.000.000,00 I F M  1 90,28739 1 99.02874 

8.640.000,OO 53000.030174110 

M A N A  LUCIA -VALADAICES E SILVA 
(i~.içnic-i~i.iiii 

99,32551 F M  Rcdg Bmsil de Radiodifus8o 
Ltniitnda 

53000.030657110 

53000.030651110 

53000.030656/10 

ANEXO IV 

93,25513 

Concorrènciu 11" 03312010-CEUMC. Localidadc de Juozeiro do NonelCE 

nicocao Ltdn. 
Empresa de Rndiodifus3.o 
Coiiriuistn Lidn. 
Sisienio Msiiar de Rndiadifu- 
S ~ O  Ltdn. 
B B O Sistcmn de Comuni- 
ciicõcs Ltdn. 

1110. I I I I 

53000.030916110 I ~ e d e  Bmsil de ~cdiodifusrio13.440.000.00 1 FM 1 93,64495 1 99,36450 

420.000,OO 

361.000,50 

301.000,OO 

Ptocesso N : I Prononenie(s) I Vnlor 0fert.ldo 1 Sew~co / i'[> I Vi' 

A Agencio Nacianul de Telccornunict~dcs - Aii.ntcI, por nlcio do prcscntc Edit;tl. NO'I'II'ICA 
DO(S) LANÇAMEN'rO(S) do(s) crtdito(s) do(s) reccitu(s) eni n i isc do(s) dcvcdor(cs1 quc se cii- 
eonirn(m) ao finnl relncionodo(s). por se cncotitrar(cni) em loccil iitccno c riao sabido. Ficii(ni),,p«n;icitu. 
cicnic(s) que o 1180 pagamento do dtbito iniplicnrh u inscripso do dtbito ciii Dlvidn Ativii. assim coniii, 
transcorrido o prazo especificado a seguir o inclusdo do dcvedor no Ciidnstro Jiifomiiitivu dc crdditos 
nao quititdos do Setor Público Federal - ~ADIN, ou prazo de 75 (setciitii c cinco) dias. O piigomciito 
poderii ser rcnliudo junto no Bntico do Brasil SIA coni n utiliznp80,do GUIA DE RECOLIIIMENTD 
DA UNIAO-ORU - bolcto baiiciirio, obtido inn Atiaicl ou Iiu Inleniet. ina ciidercço~ wrviv.i,nii- 
tel. ,ovbrlboleto, que informar6 o valor ntuoliwdo c ;i dota pnrn piigommiiu. E pnr,i quc cheguc ao 
conhedn,enlo dos tnteressndos, foi oxpcdido o presente editnl, que scrb publiciido pcln Iniprenso Ofici;~l. 
e, oit~dn. afixado no local. 

J O S ~  EVEIWIWO L>E SOLISA 1.ElTE 
(~eicntc Regional 

F M  

F M  

F M  

99,54460 

53000.010897110 

53000.030906110 
53000.030892110 

53000.030895/10 

sa &aiar Ltdn. 
53000.030904110 11{6dio e Televisllo blldin LI-13.580.0~,00 I F M  1 93,89347 1 99,38935 

90,05694 

88,43192 

86,12597 

4.800.500,OO FM 53000.030912110 

Liniitndtt 
G R Sirtenia dc Coniunicn- 
C ~ O  ~td.. 
Rlidio Diaitnl Lida. 
Sistemo hlnior de Radiodifu- 
siro Ltdn. 
NSTV Sistem:, de Comunica- 

53000.030898110 

53000.030909110 

53000.030901110 

A Coniisrio Espccinl de Licitapiio constituida pelo ~ofinrin M C  a i "  432 de 24 de julho de 2009. 
publicada na DOU dc 2710712009 resolve ketificnr o Aviso publicado no Diàtio òficinl da Uniao N" 155, 
dc 13/08/2010, s~p3.0 3, p6g. 93,'referetite B cancorrència n" 0822001 sobre pedido de dcsisiêncio. na 
localidade de EirunepC-AM, de sonc que onde se I 2  Accitaç$o do pedido, o 6W renovação autamóticn 
de suas proposta tem vigència de 10106/2010 à 1010812010, leia-se: Aceitnplo do pedido a 5W rc- 
novapzio nulontiiticn de s u a  proposta tem vigência de 09/07/2010 d 0610912010. Mantendo innlleradas 
as demois ioformeçõcs na meiicionmdo aviso. 

99.00569 

98.84319 

98.61260 

95,44602 Eni r e ~ o  de Rodiodifusilo Ur- 

ANEXO V 
Cat ico~~~nci I !  n" 03412010-CEUMC, Lacolidnde de Alto do RodngueslRN. 

Processo NO : I Prononente(s) I Valor Ofcnado 1 Scrvico 1 PP / VP 

I VA I I 
JY922657lY i ELLANUEL MESIAS SILVA II~UIOZIRXIOV 11555 

DE SOUSA 
210985573117 IFRMTLSCO WELLII 

cões Lrdn. 
RA Panicipagdcs e Comuni- 
cnçdes Ltdn. 
S$tema Sin6 de Coniuiiicn- 
cno Ltdn. 
Enipresn de Rndiodifusõo 
Consutsto Ltda. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

I 

98,62546 

A Agència Nncion.ll dc Telecomunicapóes - Aaarel, por meio do presente Edital, notifica a 
erist2ncin de dèbito(s) mlntivos ao Fundo de Uaivcnalizapào das Teleconiunicapões - FUST (nn. 6", 1V. 
da Lei 9.998/2000). Em mzào da inexatidào da declanpàolrecolhimento por ocaiao do Icnpnmento 
espont~eo, foi realizndo o lanpamcnfo de Oficio, conforme Processo Adniinistmtivo Fiscal, nos temos 
da an. 149 do Código Tributirin Nvional-CTN. Solicita-se efeNar p pogamcnto do@) dèbito(s) ou 
~prescntar IMPUGNAÇAO, a ser d~ngidn Gerència-Geral de Plnnc~amento, Orpamcnto e Finnnpas- 
A O P F  no endercca: SAUS. Ouadn 6. Bloco E. 4" andar - BnsilidDF, CEP 70070-940, tio prazo de 30 

92.14561 

91.25943 
90,57700 

86.33664 

2.783.333.00 

2.501.137.00 
2.320.000,OO 

1.600.000.00 

1.530.295,97 

1.502.000,OO 

950.000,OO 

, \ 
Cotisutstn Ltda. 

251, no pmzo de 10 (tnntn) dias. a da data do publicapüo dcstc Editnl, e que o n>o png"mento do 
debita ou n rejcipão da impugnap8o implicar6 a inscripso do debito em Divida Attvo, assim cunio, 
tmnscorrido o pmzo especificado a seguir, a itislnumpão dc procedimento dc apurapào de dcsculii- 

99,21456 

99.12594 
99,05770 

98.63366 

FM 

FM 
EM 

F M  

F M  340.000,OO 53000.031098110 

Docuniento assiiiudo digirnlrnenfe confomie M P  1%' 2.200-2 de 2410812001. que institui u 
Infraestrumra de Chsves Públicas Bmsilciro - ICP-Brnsil. 

F M  

FM 

F M  

86,25457 Emprcsn de Rndiodifusao 

Este documeiito pode ser veiificndo no endereço eletrónico h n p J I w . i n . f " . W ~ m i l ,  
pelo c8digo 00032010081700083 

I 
85,71429 

85,44516 

76.98803 

98.57143 

98,54452 

97,69880 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n." 53000 030174/2010-43, REDE 
BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. - pendência de recurso sem apreciacão pela Comissão 
Especial de Licitacão. 

Brasíiia- DF, 05 de OUTUBRO de 2010. 

,,,' 
/' Assistente Jurídica 

, para providências de sua alçada. 

1 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: EMPRESA BRASIL DE . . . Page 1 o f  1 , 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: EMPRESA BRASIL DE RADIODIFUÇÃO LIMITADA 

Nenhuma parte? encontrada com o argumento informado: "EMPRESA BRASIL DE RADSODIFUS~O 
LIMITADA". 

-- 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 05/10/2010 às 14:50:41 



i i!: ~ o n u u l t e  ~rucessual 1*g$uu.  SJSF e SJMS 
-h 

O Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe 
Secretaria ~ltuação 

( Nova Consulta 1 , . 
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CONCORRÊNCIA n.Q 03112010 - CEL/MC 
LlOCESSO ~ ~ 1 ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ 0 0 0 . 0 0 7 3 7 9 / 2 0 1 0 - ~  ,. r- 

PROPONENTE VENCEDORA: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.030174/2010-43 
LOCALIDADE: NOVA FRIBURGOIRJ 

.------- 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nag 
031/2010-CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração 
dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Nova Friburgo/RJ, pelo prazo de 10 
(dez) anos, Pela Homologação do, certame,. com adjudicação do objeto a licitante REDE 
BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, declarada vencedora para a localidade de Nova 
Friburgo/RJ. 

Senhor ~onsul tor ]ur íd ico,  

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.2 
03112010-CELIMC, para a localidade de Nova Friburgo, no Estado do Rio de Janeiro. 
2 .  O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 
durante 2 4  horas do dia), na localidade de Nova FriburgoIRJ, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade coinpetente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No q6e tange 21 conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8.666193, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a .  licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal  conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ l o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 
59 desta Lei. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" saia 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 
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- - - .. - 2  " - L .,,3 - . - - - - - - -  - - 
-e-- - - -  7 -- - - - - - - -e  - ---r-= -- 

7 " --* -- .- -- -- -- - ---i----=-. _i r--=- 

- § 20 ATÜli'dã"demdo procedimeKfo"1iEita~ório induz à do-cTntTato, ressalvado o:-" :?-- 

disposto no parágrafo Único do art, 59 desta Lei, 
-- -- L-- -.. 

-< --- - § 30 No2easo-de desfazimento+do-processo licitatóriorfica-'assegurado a =Z2-=--- 
contraditório e a ampla defesa. 

- --. § 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
. - 

p roced imGE de dispensa e d e  imgibilidade de l i c i t açãFL  

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal  conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 

I*T *v *CN),nuw,-.-lu - i - r--. 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 

cJkz; , ,A, * ,  - , elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
, , . , , , , , , ap6s apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 

< trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, não se admite 

, que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
L** i precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 

pretérito," 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, iiiteressa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA foi declarada vencedora 
para a localidade de Nova FriburgoIRJ, nos termos da publicação no Diário Oficial da União, 
Seção 3, de 17/08/2010, página 83, a fl. 100 dos autos do processo nQ 53000.030174/2010- 
43. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da prop$sta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. 0 s  documentos anexados pela CEL, às fls. 1031105 do processo da licitante 
vencedora, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUII nQ 01, de  janeiro 
de 2006, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante vencedora 
questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a CEL 
certifica, à fl, 101, que não restaram no mencionado processo pendências de recursos sern 
apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUÇÃO LIMITADA, é possível 
verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comuriicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - 
CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12  do Decreto-Lei nQ 
236167. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários d Lei de Licita~ões e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 
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11. Dessa forma, analisan_do a Concorrência no 031/2010-CELIMC. para a 
localidade de-Nova FriburgoIRj, certifica-se que a referida-Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do cegame, 

- .- - - -- - L *d -- a- L - &*  -3.  1 --- 
-* 7 -7w a --. bem como.pugnou pelo cumprimentÕ:dãs exigências legaispertinentes a todo procedimento 

licitatório, no  que tange a habilitação d a  licitante REDE BRÁSIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 
-- -*L- -- 12. -- __&Jcg@e do e x p o s t o , ~ p i ~ a ~ m o ~ p e l o . s e g u i n t ~ ~  - - da,- -- ,- -- e -a- -- -- -- 

a. homologaçãò do certame e a adjli?iicação da outorga de-permissão para explorâção do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 

- - - (execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade 
de Nova FriburgoiRJ, pelo prazo de 10 (dez) anos, a licitante REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, declarada vencedora para a localidade em comento. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 
Brasília, 24 de janeiro de 2011. 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAG~EÇ 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

MEMORANDO N.' /)0/201 ~ICEL-MC 
Brasília DF), 10 de março de 20 1 1. 

Ao Senhor 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
?.> . r .  ,... :,<!,i ,'!.~, ! < : .-i.: ::?? . -  wm/eYr*rl#'U" u."--*-~' 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
i 

Ref: Concorrência n." 03 1/20 10-CEL/MC (Homologação) 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos da concorrência em 
epígrafe, haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favoriivel A 
homologação do certame. 1 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO da !, CP;, . 
6 9  % 

DESPACHO DO MINISTRO 

Considerando o disposto na NOTA/NO 84-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

1 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNIco 

Conc. no CELIMC 

031/2010 

No PROCESSO 

53000.0301 74/2010 

UF 

RJ 

Localidade 

Nova Friburgo 

SERVIÇO 

FM 

PROPONWTE 
VENCEDORA 
Rede Brasil de 

Radiodifusão Limitada 
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PORTARIA N' $3, D E  311 DE hIARÇO DE UI11 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no uso de suas atribuiçües. em can- 
ttimidade com o bnigri 32 do Regul~mciit<r d<is Seivisos dc Rudiodifusüo. iipmvodo pelo Decreto no 
52.795. de 31 dc uutubm dc 1963. com s rcdu~üu quc ihe foi dada pelo Decreto na 1.720, de 28 de 
ntivemhm de 1995. e tendo em viso <i que cunriu do Processo n.' 53830.W0337R002. Cancodncio d 
13112001.SSNMC. resnivc: 

Outiirgur pcrmissüii b S.P. Cuinuilica@ea & Puhiicidddc Udd. pnru explomr s e ~ i f o  de m- 
diodifurüo ronum em freqii?nciii moduiu<la, pelo pmzo de dez unos. na município de Monte Azul 
Puulisi~. Eítuda de São Puuiii. A permisnúo oni outargudn somente pmduzir6 cfciios iegnis npár 
deliheruçùo do Cungrcíso Nilcinnul. nos rcrmos do artigo 223. 5 3', da ConsliNiçüo. 

Cansidemndo o dispusto nu NOTAMo 47-2.17i201i/CLUCGAA/CONJUR-klC/AGU. iiivi>- 
cmda xus  fundamentos mmo raüo dcstu dccqo e HOMOLOGO i prcseiitr licituyúii c ailjudici* reu 
objcto I vencedom. de uiodr> aim u Anexii Uniçu, nus teniiiis du legisl~yüii vigeritc e i lrr Imiriiiilr 
estohclcçidw iio respectivo Ediiul. 

PAULO BERNAIIDO SILVA 

PORTARIA N' 84, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

PROPONENTE I N" PROCESSO 
VENCEDORA 

Conç na CEUMC I I Liwlidude 1 SERVIÇO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no usa dc suus nt"buiçües. em con- 
h>rmi<ludc çoin o unigu 32 do Regulnmcntu dor Serviçosde Rodiodifusúo. opmvudo pelo Decreto no 
52.795, dc 31 de uuiubni dc 1963. com u rcdiiçüo quc Ihc foi dada pela Decreto no 1.720. de 28 de 
ni,vemhni de 19Y5. e tciido cm vistu o que consta do Proccsso n.' 53740.WO77612WO. Concodnciu no 
IWOI2íKKI-SSRIMT. rc.ii>lve. 

034R010 

Considemndo o disposto na NOTAM' 01-2.17ROIIlCLUCGANCONJUR-MCIAGU. iir\'i~. 
cundo seus Fundnmcntus como ruzüo dertu dciisúu c HOMOLOGO a presente licitiisiiii e ddjuilicii \eu 
objcto ù vencedom. dc ucodo com i, Anexo Úiiici~. ni>s a m o s  iIu icgi\lr@i> vigente r iiur niirln;i\ 
caiuhciccidw no respcciivii Editui. 

RN 

I'AULO UERNARDO SILVA 

DESPACHOS D O  MINISTRO 
Em 30 de iiiuqa dc 2011 

~ o n i  n. CELIMC I UF I L')"lidude I SERVIÇO I 

Cnnrideriindo o <lirpaaio tiii PARECER N.' 0143 - 2.171201 IISJUCGAAICONJUR-MCIAGU. 
cujo. fuiidumctiros acoiiio ccinp rdzòer desri deiirüu, prainuvo u ANULAÇAO da ato de hubilituçüo du 
licirilnte upoiiro<lu tio Anexo Unicu. <leilurundo frustrado i> cenunic. nos temos du legisloqúo vigente e 
dw normas cstnhelcçidus nu respectivo Editol. 

Restitua-se o cunul iiçitudri uu plano búsico re>pcitivo. 

Altu do Rodri- 
gucs 

03612010 

ANEXO ÚNICO 

FM 

ES Coiimi du FM Rldiii c TV Nonc 53tHHiil3lh74lZOiil I casie~u I Ltdu. 

CI I~~.  no SSRIMC I UF I Loculidsdr I SERVICO I LICITANTE I N' PROCESSO 
I44R00i I AM 1 Co<luiQs I OM I Rildio Joniol A Criti- 153WO.00009lR002 

Ciiiisidcrundo <i 'lispiisto tio PARECENNo 0173-2.171201 i/SJUCGAA/CONJUR-MCIAGU, in- 
vucundo seus funrlumcriti>s crim<i mzüii desu iiecirüu e HOMOLOGO u preseiite iicitoçúo e adjudico seu 
iihjeiii L vçnccilurii. de ucudo c<iiri o Anexo Único. nos iemior ilu legislu~üo vigente e dna nomur 
cstuhclciidu, no rcsprciivu Editoi. 

ANEXO ÚNICO 

Ci~iic. ti" CELIkiC I UF I / SERVIÇO I PROPONENTE VEN. I N' PROCESSO 
CEDORA 

02212009 I MG I Diutniiriti~iu I FM IAIO F M  - Sociedade Lt-1 53WO.004050ROIO 

Ci>nsiderun<li> r i  dispostii nu NOTAM" XJ-2.17120il/CLUCOAA/CONJUR-MCIAGU. invo- 
ciridr, seus hindun~entris iuni<i mzüii desrii deiisúo e HOMOLOGO o preseiitc licitu~üo c udjudico seu 
<ihjeto i vcncedaru. de ucunlu coni « Anexri Único. nos tcrmos do legislupü« vigctiic e dua iiormw 
estuheleci<lus rio respectivo Editui. 

ANEXO UNICO 

~ o t i c .  n" CELIMC I UF I L ~ ~ ~ u l i d u d e  ISERVIÇO I 
031120111 RI Nciiu Fr~hurgi* FM Reilc B3rr l  de R4 53LCil030174/2010 

diuditusdo Llmltadn 

i~hjeto 1 vciiccdoru. de w o d o  com o Anexo Onicn, nos tennos da Icgislaçüo vigente c dw n o m w  
cslabelecidus no respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

Considcmndo a disportu nu NOTAM' 29-2.17R01 I/CLUCGAA/CONJUR-MCIAGII. irii'ii- 
cundo seus fuiiduinentur como ruzüu dcsto dciisüi> c HOMOLOGO r prereiitc licitii$úii i aiijudicii \eu 
i>hjelo h vencedom. de umdo com « Anexo Único. nos tenniis du iegi\luyúti vigcnic c iliir iiiirmu\ 
estubclccidus no respcctivo Editul. 

Cone. n* CELIMC I UF / SERVIÇO I PROPONENTE VEN- 1 ND PRccESSO 
CEDORA 

03212010 

Connidemndo o disposta no PARECEW' 0171-2.171201IISJUCGAAICONJUR.MCIAGU. cu- 
jos seus fundumenios udoto como rurüer dcstu decisüo. HOMOLOGO u presente iicitu$iiii e uilju<licii seu 
objeto I vcitcetlam. dc acordo com <r Aiicxo Único. nim teniiiis ilu Icgislu$üii vigcotc c ilur tii,rciiu\ 
estnbelecidus no respectivo Editni. 

ANEXO ÚNICO 

Cone. no CELIMC IUFI Lomlidude I SERVIÇO IPROPO 

ANEXO ÚNICO 

03712010 

~ o n ç  no CEL~IC I UF I LiIUlid'ide I SERVIÇO I 
03812010 1 ES I ~ u n i z  F ~ i r e  I FM I KRTV - C<iinutiic;i- ~531HHl.I1324'I4/2nlli 

CE 

Ciinsidemndo « disposto nu NOTAMo 86-2.17/20ll/CLUCGAIVCONJUR.IvIC/AGUU i i iv~i-  
cnnilo seus fundsme~itos nimo rnzüo desta dccisjn c HOMOLOGO u prescnie licitayütr e d ju i l i a i  *çu 
ohjciii I vencedom. dc acordo com <i Anexo Unicii. LIOS temos du Icgirluyiiii vigcitie e ~iiinliii\ 
esrnbelccidw no respcctivo Editul. 

ES 

Itrircmr FM 

ANEXO ÚNICO 

Muriiündiu 

Sistemd Monieim de 
Camunicacüa Ltda. 

Cansidcmndo o disposto nu NOTAMo OW8-2,171201 l/SJUCGAA/CONJUR-MCIAGU. cujtir 
fundumcntus udoto cumo ruzücs dcrtu dciisúu. HOMOLOGO u presente lieitu<;üi< e udjuiiicii reu iihjetri 
ù vencedoru. de ucorrlo com o Anexo Único. caos iemns <lu legisiui;üii vigctiic c dur ~it,nnus eiuheicciila\ 
iio respectivo Edirul. 

Cunc. n* c ~ ~ h . 1 ~  I UF I Li,UlidUde ISERVIÇO 1 PROPONENTE VEN- / N" PROCESSO 
CEDORA 

53W0.030654ROIO 

~ u n ç  no SSRIMC I UF I Liiculidude 1 SERVIÇO / PROPONENTE / N" PROCESSO 
VENCEDORA 

08812WO I PR I Cidndc Guúchu / FM I Tcrru FM C<iinuiilco. / 537Jtl lHlll6X4/2illllI 

FM 

05Y12W 

Considcmndo o disposto nu NOTAMD 77-2.1712fllllCLUCGAAICONJUR.MClAGL1, cujli, 
hindunicntos invoco como rcwes desta decisüo. HOMOLOGO a rirescntc licitacni> e riliuilicii \eu iihiet,~ . . 
b venccdori. de acudo com o Anexo Únini. nos tcrmus du legislisúii vigente c iles o<innus ert*helcc~lu\ 
no respectivo Editol. 

Rede Bmsil $e,Roiliiiilitu- 
S ~ C I  Ltmltudu 

SP 

53111H1.03211iX12t1l11 

Santona du 
Ponte ~eosu 

ANEXO ÚNICO 
Considerando o disposto ni NOTAMO 85-2.1712011lCLUCGAAECONJUR-MUAGU, inva- 

FM Sistemu Mux D i  -itul de 531H11).015612/211lIl I ~<imunicucíies$ii~i. I 

cundo seus fundamentos como mzóo rlestii dccialo e HOMOLOGO a presente IicitnMo c ndjudim seu 
objeto I vencedora. de ucodo com o Anexo Único. nos tcmos,da Icgisluçúo vigente e dus normas 
estiibelecidnr no respectivo Editil. 

cone. n" CELJIIC / UF I Locnlidude I SERVIÇO IPROPONENTE VENCE-] N' P R ~ E S S O  Cansidemndo o disposto no PARECER N.' 0184-2.171201 i/SJUCGAA/CONJUR-MCIAGU. 
DORA adotando seus fundamentos como mzões desta decisüo. para julgar os reiuniir i~irerp,istiis nil fase ile 

033120IO 

Conç n" SSWMC I UF I Locolidudes I ~ r r v b i l  Pntuiinrnte Vencedtira I NP do P n i r w o  
135RCQi 

Norte Urso Maior Ltdn. legislsçüa vigente c dus nomus ertubelciidrs no respectivo Ediiul. 

Este documcnt<i pode ser \,e"ficndo no ende~qo eletdnico h t t p : l l w w w x i n . ~ v , ~ m i l ,  Documento ossinadii digitalmente ciinfonnc MP n' 2.200-2 de 24K)XRIX)I. que itislitui , 
pelo ciidiço W012011033 100074 infrucstrutum de Chaves Púhlicos Brusileim - ICP-Bruil. 

CE 

SP 

Juurciro do 

Rosana e Su- 
xns 

F M  

FM Rádio l m  renv  de Var- 53X311.@XI497/21X)Z I sem G ~ ~ ~ R ~  dri. S ~ I  ~ t d u .  I 

Empresa de Rndiodiãsüo 530M).030912/201 hnbilitnção da Conmrrênciu 00312Oo9-CEUMC. confonnc indicado niis Anexus i e 11. o<ia tenniis i18 



MINISTÉRIO DAS C CAÇOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE C ACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CO~MUNICAÇÃO ELETRÔNICL\~/ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 4% ./Lyac, 
COORDENACÃO DE OUTORGA E CONSIGNACÃO DE CANAIS 

Esplanada dos ~inistérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - OesG - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: 161) 33 1 1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TÉCNICA No 5 Jb /2011/COCAN/CGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.030 174120 1 0 (original) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

03 11201 0-CELIMC - Serviço: FM 
Interessada : Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
., 1 explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 

acima, vencedora da Concorrência 03112010-CELIMC, para a localidade de Nova Friburgo, 
Estado do Rio de Janeiro, conforme despacho de homologação de 30 de março de 201 1, 
publicado no DOU de 3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, 96 de abril de 20 1 1. 

n Conferido. 

-1 
ALIC DA S. LUZ SCIO CAMPOS 

Agente Administrativo onsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. .new-rrur--X1 1 

coordenadora-~erbl de Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GBINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  ICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.0301 7412010, Concorrência n" 03 112010-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Fste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Diária Oficial da União - I 

I'OWAIIIA N q I 7 .  DE 6 DE JUNHO DE 2011 ' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o urtigo 32 do Re- 
ylamcnto dos Scrviços do Rndiodifusão, aprovado pclo Decrcto 11' 
52.795, do 31 de outubro dc 1963, com a rcdqão que Ibo foi dndn 
pclo Dccrcto no 1.720, dc 28 do novembro dc 1995, c tcndo cin vista 
o quc consta do Proccsso 11.' 53000.03017412010, Concorrência no 
03112010-CEUMC, resolvc: 

Outorgar permissão à Rcdc Brasil de Radiodifusão Limitada 
para cxplorar, pclo prazo do dez auos, scm direito de cxclusividndo, 
scrviço de radiodifusão sonora cni fiqaéncia modulada, no muui- 
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio dc Jancim. A pcrmissão ora 
outorgada somcntc produzirá cfcitos legais após dclibcração do Con- 
gresso Nacioiiai, nos tcnnos do artigo 223, 5 3", da ConstituiçBo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-18, DE 6 D E  JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMLMICAÇ~ES, no 
uso do suas alribuiçõcs, cni confomidadc com o 32 do Rc- 
gulamcnto dos Scrviços do Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto no 
52.795, dc 31 do outubro dc 1963, .com a redação quc Ihc foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, dc 28 do novcmbm dc 1995, c tcndo cm vista 
o quc consta do Proccsso n.' 53000.03109812010, Concorrência no 
03412010-CEUMC, rcsolvc: 

Outorgar pcrmissão à Emprcsa de Radiodifusão Conquista 
Ltda para cxplorar, pclo pnzo de dez anos, sem dircito de oxclu- 
sividado, scrviço de radiodlfusiío sonom cm ficquencia modulada, no 
municipio de Alto do Rodrigucs, Estndo do Rio Gnnde do Nortc. A 
pcrmissão ora outorzaúa somcute produzir5 efeitos legnis após dc- 
libcmpo do Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, $ 3', da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 219, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

pclo Dkcrcto ne 1.724 de 28 dc nóvcmbro do 1995, e tcndo em vista 
o auc consta do Proccsso n "  53000 00905512010. ConcorrEncia no 
O ~ ~ / ~ O O ~ - C E L / M C ,  rcs?lvc: 

Outorgrtr pcmiiasno à Ocan Comunicação Digital SE Ltda 
para cxplorar, pclo pnzo de dcz anos, sem dircito do cxclusividadc, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modillada, no muni- 
cipio dc São JOSE do hlipibu, Estado do Rio Grandc do Nortc. A 
pcrmissão om outorgada somcntc produzirá cfcitos legais após dc- 
liberação do Congresso Nncional, nos tomos do artigo 223, 5 3", da 
Constituição. 

PAULO BEItNARDO SIIXA 

POnlirI<lA N? 22% DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso do suas atribuições, em confom~dadc com o artigo 32 do Re- 
gulamcnto dos Scrviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dccreto 11' 
52.795, do 31 de outubro dç 1963, com a rcdação quc lho foi dada 
pclo Decreto no 1.720, dc 28 dc novembm de 1995, c tcndo cmvista 
o quc comia do Proccsso n.' 53830.00049712002, Concon2ncla no 
I'iSBílíll-SSRIMC rp~nlve. . . . . -. . . -. . . . . . . - , . - -. . . . . 

Outorgar pcnniss;io :i I<Adio Itiiprçi,aa 1:hl de Varg-iil (iraii- 
dc do Sul Ltdii psn cuplumr, pclu pr.iro dç d u  anur, sim dircilu dç 
crciusiv~d.idi, rciviso d: ii~d~uiiifurio soiiuni e01 hequdii;lu iiiri<lii- 

kida. nu municipio do I<u,;ii>:i, ht;ido d ~ .  Sio Paulo. A 1iciiiiiss50 aiu 
oiilurgad~ bunicntç produzid c f c i ~ u ~  legaia ap& dclibcr~i.ãu dii <:un- 
grcso Nacirinnl, nos tcrniJs du unigo 223, e 3", da Constiiui@o 

PAULO BERNAIWO SILVA 

PORTAIUA N' 221, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso do suas ntriiuições, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnto dos Serviços do Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pclo Decreto no 1.720, do 28 dc novcmbro dc 1995, c tcndo em vista 
o qnc consta do P~occsso n.' 53830.00049712002, Concorrência nQ 
13512001SSRlMC. rcsolvc: 

Outorgar pcrmissão à Rádio Imprcnsa EM dc Vargcm Gnn- 
do do Sul Ltda para cxplomr, pclo prazo do d u  anos, sem direito de 
cxclusividadc, scrviço de radiodifusão sonora cm Iicqiiência modu- 
lada, no inunicipio de Sagres, Estado do São Paulo. A pcnnissão ora 
outorgada somcntc pmduzid cfcitos Icgais np0s dclibcração do Con- 
grcsso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA Nu 222, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MIMSTRO DE ESTADO DAS C O m C A Ç Õ E S ,  no 
uso do suas nhibuiçõcs, em confomidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnto dos ScMços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreio na 
52.795, de 31 do outubro do 1963, com a redação quc Ibc foi dada 
pclo Dccrcto no 1.720, dc 28 do novcmbro dc 1995, c tendo cin vista 
o quc constn do I'roccsso n.' 53000.01561212010, Concorrência n" 
05912009-CEMC, rcsolve: 

Outorgar permissão ao Sistema M a  Digital de Comuni- 
cações Ltda paro cxplorar, pelo prazo de dez anos, scm direito de 
cxclusividadc, s c ~ ç o  de radiodifusio sonora em freqiiéncin modu- 
lada, no municipio dc Santann da Ponte Pensa, Estado dc São Paulo. 
A pcrmissão ora outorgada somcntc produzir5 cfcitos Icgais apás 
dclibcração do Congcsso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, $ 3', 
da Constituição. 

PAULO BERNAIIDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO Nq2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011 

Processo na 53500.027178~010.-Aplica à ALFA CONSER- 
VADOILA LTDA., CNPJIMF na 04.145.490l0001-75, FISTEL n' 
50014044102, a sanção de caducidndc da autorização para exploração 
do Scrviço Li i tndo Privado Estações Itincmntcs, de intcrcssc rcs- 
trito, por dcscumprimcnto do disposto no § 29 do art. 8: da Lei no 
5.070, dc 7 do julho de 1966, com novarcdação dada pclo ari. 51, da 
Lci no 9.472, de 16 dc julho do 1997, bcni como do estabclccido no 
nrt. 16, do Anexo à Resolução n' 255, do 29 do março de 2001. A 
sanção aplicada não implica isenção do cvcntuais dkbitos dccorrentcs 
da autoriwção antcriomcnte cxpcdida. 

RONALDO MOTA SAIIDENBERG 
Prcsidciilc do Conscllio 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 1' dc abril do 2011 

N= 22.54 - Processo no 53500.0059330.010 
O CONSELHO DIRETORDA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÚES no uso do suas abibuiçõcs legais rcgu- 
lamcittarcs c rc~mcntais'cxaminaiido o Rccurso ~dnúnistraivo in- 
to osto pcla TELECOMÚNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE- 
L&P CNPJIMF na 02.558.15710001-62 nos nulos do processo em 
cplgr;fc, que tem por objeto apuração dc infraçilo ao inciso VII do 
ao. 59 do Rc lamcnto do Scrviço dc Comunicação Multi!nldia, 
aprovado pcla #solução 11'272, de 9 dc agosto dc 2001, dccidiu, ciu 
sua RcuniPo no 598. rcaliwda em 3 de marcn dc 2011. conliecer do 
Recurso Adminishátivo intcrposlo para, nó mErilo, ncgar-Ilic prn- 
vimcnto elas razíies c bdamcntos conslantcs dn AnRllsc 11' 
103/201i-8~JR, dc 11 do fcverciro dc 201I. 

Em 27 de abril de 2011 

N" 3.425 - Rcf.: Proccsso no 53500.015264/2005 c concxos 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇ~ES, no uso dc suas ahibuiçõcs Icgais r c y -  
lamcnlarcs c regimcnlais examinando o Pcdido dc ~ceonsiderapo 
apraciitado pela MTELIG TELECOMLJNiCAÇõES LTDA., 
C,NPJIMF no 02.421.42110001-11, autorizada do Serviço Tclcfônico 
Fixo Comutado - STFC, rios Sctores 1 a 34 (Rcgião IV) do Plano 
Geral dc Outorgas - PGO. cm faco da dccisão roferida pclo Con- 
selho Diretor. nor meio do Dcsoaçlio n" 8.935/$010-CD. de 29 dc 
sctcmbro dc 2610, dccidiu. cm hw Rcunino no 603, rcsliiada cin 19 
de abril do 2011 ccithcccr do Pcdido aprcscnlndo para no mbrito 
negar-lhe provim'çnto, mnntcndo-sc, cm sua i~ite~alidadc, a decisd 
recorrida. pelas razões c fundamentos coiislantcs da Anzílisc no 
292iZOll-GCJV, do 7 dc abril dc 2011. 

Em 13 dc maio de 2011 

NP 3.756 - Rcf.: Processo no 53500.0023531~004. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES. no uso de suas alnbuici5os lceais. rceu- 

em sua inlejalidnd,c, a dccisno rccoklda, pilas m a c s  'o fundamcntos 
consiantcs a Análisc no 334/20LICiCN, de 20 dc abril do 2011. 

Em 24 de maio de 2011 

N= 4.136 - RcE: Processo no 53500.01413612005. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES no uso dc suas nlribuições Icgais r c y -  
lamcnlarcs e r~gimcniais 'cxamiiwndo o Pcdido do ~ciansidc;n@o c 
as Alcgaçòcs Adicionais iprescntados pala BRASIL TELECOM S/A 
CNPJIMF n" 76 53576410321-85 Concessionária do Serviço ~c lc :  
fònico Fixo ~omLiado, nos sctord 18. L9,2L, 22,23,24,26,27 c 29 
do Pkno Geral de Outo e ,  contra dccisão cxarada pclo Consclbo 
Diretor da Analcl or iuyo do Dcs acho na 44540.010-CD dalndo 
dc l0 dc juiiI!o do'f010, nos, nutor & prcccsso'cm cplgrafc, bccidiu 
cm sua Rcuniao no 605, realizada em 5 dc p i o  de 2011: a) cnnhccc; 
do Pcdido do Rcconsidcrnçilo para, no niirilo, iicgar-lbc pvimcnio; 
c b) uZo conhcccr da petiçno inlrtulada "Alc~nçdcs Adicionais no 
Pcdido dc Rcconsidciação", protocolada sob o n 53508.01242812010 
pclas c fundamcntos wmiantes do Voto no 46»OIIGCER, d i  
29 de obnl dc 2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Estc docutiicnto podo scr verificado no endcrcço clctrdnico b n p : l l ~ ~ \ ~ . i n . g w . w ~ i ,  
pelo c0digo 00012011060900138 

SUPEWTENDÊNCIA EXECUTWA ANEXO I 

ATO N33.17, DE 7 DE JUNHO DE 2011 1) AItcra$ão de canais do PBTK 
A SUPERINTENDENTE EXECUTNA DA AOMCÃ NACIONAL DE TELECOMUNi- SmAçAO ATUAL 

CAÇÕES - ANATEL no uso de suas compcténcias consoaiitc o disposto no inciso VI11 do art  189 do 

Documento assinado digilalmciitc conformc M P  ri" 2.200-2 dc 24/08/2001, quc institui a 
Infrnatmrura de Chaws Públicas Brasileira - ICP-Bmsil. 

Regimento Intcmo dn~géi ic ia  Nacional de ~elecohunico~õcs, aprovado pela Resolução n.' 270, d i  19 
do juUio do 2001, altcrado pela Rcsolu@o nP 489, dc O5 de dncmbro de 2007, c 

CONSIDERANDO o disposto no nrt. 211 da Lei no 9.472. de 16 dc julbo dc 1997 - Lei Gcral 
dc Tclecomiinicaçõcs 

C O N S I D E I ~ O  o disposto no art. 12 da Portaria MC n.' 652, de 10 do outubro dc 2006, uc 
cstabclccea crilórios, pmccdimcntos c pmzos para a consignação dc canais dc radiohcqüéncia dcstina%os 
B tmsmissão digital do Scmiço dc Radiodifusão de Sons c Imagcns c do Scmiço de Rctnnsmissão dc 
Tclcvisão, no ambito do Sistema Bmilciro de Televisão Digital Tcrrcstrc - SBTVD-T; 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.' 13, dc 04 de março de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União no dia 09 subscqücntc, refercuto ao plancjaiitcnto dc canais pam uso da 
Tclcvisão Digital no Estado do São Pnulo; rcsolvc: 

Art. 1' Proceder, nos Planos Bisicos do Distribuição do Canais de Tclcvisão cm WiF c UHF - 
PBTV, dc Rctransmissão de Tclcvisão cm VHF c UHF - PBRTV c dc Tclcvisão Digital - PBTVD, as 

UF 

SP 

altcrações indicadas nos Ançxos I, 11 c 111 dcste Ato. 
Ari Z°Fixar o prazo do 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do prcsentc Ato, pom guo as entidades cxccutantcs do Scmiço de Transmissão do Tclcvisão c as do Serviço do Rehansmissão 

c Televisão nos canais distribuidos, rcspcctivaincntc, pclo PBTV c pclo PBRTV, cujas caractcristicas 'OvA sSITUAçÃO 

técnicas ora estão sendo altcndas, aprcscntcm ao MinistCrio d e  Comunicações a documcnta@o ne- 

APas do Pnu 

ccss6ria à rcgula~ização dc suas novas coiidiçõas de operação, incluindo o formulário padroniz~do, 
ccnfornie a lcgisla~ão vigcntc. 

Aa. 3' O pmzo para altcrapão dc freqiiéncin de quc tratn o artigo 2" ser5 definido pclo 
MinistErio das Comunicações no ato de aprovação dos novas camctcristicas ttcnicas das emissoras. 

Ark 4" Estc Ato cnrn em vigor na data dc sua publicação. 

SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE 
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ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO C-% C, - 
J Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF . 2 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA No (BSd & /2011/CEL/SCE 

Referência Processo no : 53000.03017412010 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03112010- 
CELMC - Localidade: Nova FriburgoIRJ 

Interessada : Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 21 7, de 6 de junho de 201 1, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, Y de junho de 20 1 1. 

Agente Administrativo 
I 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

91 
4 L& ,./h A& 

DENISE MEN DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASWCWSCE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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EDITAL - CONCORRÊNCIA N." 03112010 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, toma público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIo OFICIAL DA 
uNIÃo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

Preço Mínimo 
1.165.513,79 

1 DO OBJETO 

Grupo 
A 

UF 
RJ 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

tl 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicaçóes, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Localidade 
Nova Friburgo 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N." I - CEL 

Canal 
288 

Classe 
B1 



Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. 'Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente d e v i d ~ e n t e  comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4.1 Somente poder30 participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a ,  que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária1perrnissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indnptos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n" 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2O da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante d e  igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir-dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIIi do art. 7" da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO TI, firmada pelos dirigentes da proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positivay7 em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f?) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de.fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

W 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC i- ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJíMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentop exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO IiI deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO IJJ a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO iIi (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO IIi a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO IIí (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO IiI (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada a o  Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO TV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO q PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3 ,  contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Edital da Concorrência nQ I - CEL/MC 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

- Conteúdo: 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo'o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

I 
10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edita1 e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos e <'NÃo NABILITADA9', conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a iiterposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à .abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

I 
12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13.1 Será atribuída à Proposta Técaca a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jomalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P l  = 65,O x [(%TI - 5) / (%TI + 5 ) ] ,  para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %TI= 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%TI= T1 x 100 I 1440 
T1= valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 i- 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 51 

%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO IIí. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir:. 

PT = (P1+ P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução dé suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissv e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será putjlicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição ae recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9O do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentiqento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionáriaípermissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo PCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionáriaípermissionária, no prazo a que se refere o subitem.16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáriaípermissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de açiio de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionáriaípermisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionáriaípermissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

i 8  DOS RECURSOS, REPRESENTAÇ~ES E IMPUGNAÇ~ES (CONTRA-RAZ~ES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

I1 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comiyão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasííia, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intirnação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade pdministrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionárialpennissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1' da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execuçáo do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), de de 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO ERTKO MENDES DOMENICI 
Presidente Vice-presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 



ANEXO I 

Ref.: Concorrência I -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
............................ o(a) Sr(a) ................................... portador(a) da Carteira de Identidade no e do 

CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO I1 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 'diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 



ANEXO 111 

Edita1 Concorrência n." 1 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: 1 1 

1. Programas jomalísticos, educativos e informativos: 

2. Serviço noticioso: 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral 

3. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em 
minutos (TI) 

(%TI) 
T1 x100 / 1440 

(%T2) 
T2 x100 / 1440 Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos 

(T2) 

(%T3) 
T3 x100 / 1440 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de caráter local 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: 

3. Edital da Concorrência: nQ -CELIMC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

-- --- - - 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

~ i n u t a  de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A TJNIÃo 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ n" , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência n" 1 - CELíMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira -,O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do ~ d i t a l  de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tarnpouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Mjnistério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; I 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

@ 
Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO Iü do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenizaçáo. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasilia - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência nQ 1 - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Pennissionária 

Testemunhas : 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n" de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 1 - 

, 

CELíMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua@) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver finna reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS c0 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Minist6rios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Oficio nQ 1 1 120 1 11GM-MC 
Brasília, 8 de j ulho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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